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  Proc. Administrativo 26- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/01/2024 às 10:59:21

 

Segue Ata dos documentos de habilitação da Concorrência nº28/2023 para assinatura da comissão.

Anexos:

ata_CCO_028_2023_HABILITACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 11/01/2024 11:01:40 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25
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Antonia Cicera Linard 11/01/2024 11:11:43 1Doc ANTONIA CICERA LINARD CPF 130.XXX.XXX-10

Jonatas Remisio Lemos 11/01/2024 11:19:43 1Doc JONATAS REMISIO LEMOS CPF 352.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A9BF-8FBC-B2C0-41C5 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES N° 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e 02 “PROPOSTA” 
CONCORRÊNCIA Nº 028/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 962/2023 - 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações 
para abrigar o Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – 
Cajati/SP. 
 

 
Às 09h00min do dia 11 de janeiro de 2024, na sala de Licitações, reuniu-se a Comissão 
de Licitação, designada por portaria nº 055/2023 de 18 de janeiro de 2023, sob a 
presidência do Senhor Leandro de Morais, estando presentes os membros: Antônia 
Cícera Linard (em substituição a servidora Ana Paula Tano Novaes), Silvério 
Domingues, Thierry Tavares de Oliveira e Jonatas Remisio Lemos  (em substituição a 
servidora Hanna Karoline  da Silva Gonçalves Santos) para a abertura do envelope n° 
01 “Documentação”. 
 
Entregou tempestivamente os envelopes “Documentação” e “Proposta Comercial”, a 
empresa: 
 

 ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP 
 
A empresa apresentou a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte em 
atendimento ao item 5.1.3.1 e 5.1.3.1.1 do Edital.   
 
 
O senhor Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que 
conferissem sua inviolabilidade. Aberta a palavra, não houve manifestação. O Senhor 
Presidente, em prosseguimento, verificou a forma de preenchimento externo dos 
envelopes, conforme item 8 e constatou que a empresa atendeu as exigências do edital. 
Em seguida, passou à abertura dos envelopes “Documentação” da empresa licitante, 
onde seus conteúdos foram vistados pelos membros da Comissão de Licitações. Aberta 
a palavra, não houve manifestação.  
 
                                                                                                                                                                              
Após análise dos conteúdos dos envelopes “documentação” a Comissão de Licitação, 
decide pela HABILITAÇÃO da empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO 
CIVIL EPP por atender a todas as exigências do Edital. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

Devido à ausência do representante legal da empresa, fica aberto prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais atualizações. 
 
Não havendo interposição de recursos fica a empresa habilitada, convocada para a 
abertura do envelope n° 02 “Proposta Comercial” para o dia 19/01/2024 às 09h00min. 
 
O envelope Proposta Comercial permanece lacrado. 
 
Em nada mais havendo, o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente 
ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e 
representantes legais presentes. 
                                              
                              
 
 
 
                                                                                                                                                                                                  
 

 
 

 

 
 
 

 
 

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA   ANTONIA CÍCERA LINARD 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
 
 
 
 
 

JONATAS REMISIO LEMOS  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

SILVÉRIO DOMINGUES 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES  MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

LEANDRO DE MORAIS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A9BF-8FBC-B2C0-41C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 27- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/01/2024 às 11:39:45

 

Segue Extrato da Ata de Documentos de Habilitação da Concorrência nº28-2023.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

EXTRATO_RESUM_CONCO_28_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 11/01/2024 11:39:55 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D180-A3F4-05C0-0EFE 

1Doc:          784/2037



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
RESUMO ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES N° 01- “DOCUMENTAÇÃO” E Nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
CONCORRENCIA Nº028/2023- PROCESSO ADMINSTRATIVO ELETRONICO Nº962/2023- 

1DOC 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações 
para abrigar o Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – 
Cajati/SP. 
 
 
Data de Abertura: Às 09h00min do dia 11 de Janeiro de 2024 
 
EMPRESAS HABILITADAS: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP 
 
 
Devido à ausência do representante legal da licitante ADELAR DE BAIRROS 
CONSTRUÇÃO CIVIL EPP, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
atualizações. 
 
Não havendo interposição de recursos ficam as empresas habilitadas convocadas para a 
abertura do envelope n° 02 “Proposta Comercial” para o dia 19/01/2024, às 09h00min. 
                                                                                                                                                                                                        
Os envelopes Proposta Comercial permanecem lacrados. 
 
 
Cajati, 11 de Janeiro de 2024 
 
 
 
LEANDRO DE MORAIS 
Presidente da Comissão de Licitações  
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  Proc. Administrativo 28- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/01/2024 às 11:47:14

 

Segue Extrato da Ata publicado Mural.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000224.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 11/01/2024 14:13:19 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...
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De: Leandro M. - SEADM-DESUP
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Segue Email da ata enviado para a empresa participante e colocada no site da Prefeitura.

_
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King Prefeitura
Toggle navigation

Ver Aula:

Jailton...

Compras...

Pesquisar Módulo

Suporte Técnico

Dashboard

Ata de Abertura

Ata de Registro de Preço

Diário Oficial Eletrônico

Licitação

1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as informações
se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem acarretar até
mesmo processos judiciais contra seu órgão publico.

Anexar arquivos

ID Nome Doc Data Ação
8427 ATA CONCORRENCIA Nº28-2023 11/01/2024    
8298 ANEXOS DA CONCORRÊNCIA Nº 028-2023 29/11/2023    
8297 EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 028-2023 29/11/2023    A
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Assunto ATA CONCORRENCIA Nº28-2023
De <leandro.morais@cajati.sp.gov.br>
Para <adlconstrucaocivil@hotmail.com>
Data 2024-01-11 11:49

ATA CONCO 28-2023.pdf(~397 KB)

Segue anexo Ata da Concorrência nº28-2023.

Atenciosamente
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
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Proc. Administrativo 30- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/01/2024 às 07:56:51

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações para abrigar o

Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Ata resumida da concorrência 28/2023 no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_ATA_RESUMIDA_CCO_28_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 31- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/01/2024 às 14:15:40

 

Segue Proposta comercial da empresa ADELAR DE BAIRROS.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000227.pdf

CCF_000228.pdf
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  Proc. Administrativo 32- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/01/2024 às 14:17:11

 

Segue Ata de abertura do envelope 02 Proposta comercial, para assinatura dos membors da comissão.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

ata_proposta_Conco_28_2023.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES N° 01- “DOCUMENTAÇÃO” E Nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
CONCORRENCIA Nº28/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO 

Nº962/2023- 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações 
para abrigar o Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – 
Cajati/SP. 
 
Às 09h00min do dia 19 de Janeiro de 2024, na sala de licitações, reuniu-se a Comissão de 
Licitação, designada por portaria nº 055/2023 de 18 de Janeiro de 2023, sob a presidência do 
Sr. Leandro de Morais; estando presentes os membros: Antônia Cícera Linard (em 

substituição a servidora Ana Paula Tano Novaes), Silvério Domingues, Thierry Tavares de 

Oliveira e Jonatas Remisio Lemos (em substituição a servidora Hanna Karoline da Silva 
Gonçalves Santos),  para a abertura dos envelopes n° 02 “Proposta Comercial”. 
 
O Senhor Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes 
lacrados, contendo as propostas arquivadas na sessão anterior. Aberta a palavra, não houve 
manifestação. A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope Proposta da empresa 
HABILITADAS: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP. 
 
Os conteúdos das propostas apresentadas foram colocados à disposição dos presentes para 
rubrica e análise. Da análise e exame das propostas das empresas habilitadas, à vista das 
exigências constantes do edital, a Comissão de Licitações, deliberou classificar a proposta, por 
estar compatível com os preços orçados pela Administração, sendo: 
 
1º CLASSIFICADO 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP  
Valor Total: R$ 1.271.443,30 (Um Milhão duzentos e setenta e um mil quatrocentos e quarenta 
e três reais e trinta centavos). 
 
 
Devido à ausência do representante legal da empresa ADL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
EPP , fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, em conformidade 
com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações. 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 
 
 
 

LEANDRO DE MORAIS            THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO  

DE LICITAÇÕES 
 MEMBRO DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÕES 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 

SILVÉRIO DOMINGUES 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICTAÇÕES 

 
 
 
 

JONATAS REMISIO LEMOS  
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICTAÇÕES  

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
ANTONIA CICERA LINARD                 

MEMBRO DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES 

 

 

 

ANTONIA CICERA LINARD  
MEMBRO DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÕES 
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  Proc. Administrativo 33- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/01/2024 às 14:22:54

 

Segue extrato resumido da Ata de Abertura do envelope 02 Proposta comerciual.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

EXTRATO_RESUMIDO_CONCO_28_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 19/01/2024 14:23:03 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES Nº 2 “PROPOSTA COMERCIAL”  

CONCORRENCIA Nº28/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO 
Nº962/2023- 1DOC 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações 
para abrigar o Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – 

Cajati/SP. 
 
Data de Abertura: Às 09h00min do dia 19 de Janeiro de 2024. 
 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP 
 
1º CLASSIFICADO 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP  
Valor Total: R$ 1.271.443,30 (Um Milhão duzentos e setenta e um mil quatrocentos e quarenta 
e três reais e trinta centavos). 
 
 
Devido à ausência do representante legal da empresa, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
atualizações. 
 
 
Cajati,  19 de Janeiro de 2024 
 
 
 
LEANDRO DE MORAIS 
Presidente da Comissão de Licitações  
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  Proc. Administrativo 34- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/01/2024 às 14:32:11

 

Segue Extrato da Ata de abertura da proposta da concorrência nº 28-2023 publicado  no Mural.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000229_1_.pdf
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  Proc. Administrativo 35- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/01/2024 às 15:42:35

 

Segue Ata publicada no site e enviado aos particpantes. 

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

ATA_ENVIADO_POR_EMAIL.pdf

ata_publicado_site_prefe_.pdf

1Doc:          825/2037



Assunto ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE 02 PROPOSTA-
CONCORRENCIA Nº28-2023

De <leandro.morais@cajati.sp.gov.br>
Para Adlconstrucaocivil <adlconstrucaocivil@hotmail.com>
Data 2024-01-19 15:35

ATA DE ABERTURA CONC. 28-2023.pdf(~817 KB)

Boa Tarde, segue anexo Ata de abertura do envelope 02 proposta.
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Ver Aula:
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Pesquisar Módulo

Suporte Técnico

Dashboard

Ata de Abertura

Ata de Registro de Preço

Diário Oficial Eletrônico

Licitação

1. Dashboard

Vamos a algumas instruções

O módulo Licitações tem como objetivo divulgar as licitações que ocorrem no município. Somente poste as informações
se realmente tem conhecimento e certeza delas.

Lembre-se que as licitações tem um alto índice de visitas, informações postadas de maneira errônea podem acarretar até
mesmo processos judiciais contra seu órgão publico.

Anexar arquivos

ID Nome Doc Data Ação
8442 ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 19/01/2024    
8427 ATA CONCORRENCIA Nº28-2023 11/01/2024    
8298 ANEXOS DA CONCORRÊNCIA Nº 028-2023 29/11/2023    
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Proc. Administrativo 36- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/01/2024 às 08:32:36

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações para abrigar o

Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação do extrato da ata da Concorrência no Diário Oficial do Município de Cajati -
SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_ATA_CCO_28_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 37- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Cirineu B.

Data:  30/01/2024 às 10:39:47

 

Bom dia,  enviamos para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar providenciando a Adjudicação e
Homologação do mesmo

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CONCORRENCIA_28_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 30/01/2024 10:40:06 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FF77-9563-C25F-0276 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 

 
 
CONCORRÊNCIA Nº 28/2023 
PROCESSO Nº 962/2023 1 DOC 
 
 

Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade CONCORRENCIA, o qual tem 

por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

NOVAS INSTALAÇÕES PARA ABRIGAR O CONSELHOR TUTELAR, LOCALIZADO NA 

RUA ROMA S/Nº- BAIRRO VILA ANTUNES- CAJATI/SP.” 

 

A Sessão Pública do processo em epígrafe foi realizada na Sala de Licitações 

situada no Paço Municipal no dia 11 de janeiro de 2024 às 09:00 horas (fase de 

Habilitação) com a participação de 01 (uma) empresa, quais sejam: ADELAR DE BAIRROS 

CONSTRUÇÃO CIVIL EPP. 

 

Após análise dos conteúdos dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” a Comissão de 
Licitação, decidiu pela HABILITAÇÃO da empresa por atender a todas as exigências do 

edital (DESPACHO 26-962/2023). 

  

Devido a ausência do representante legal da empresa ADELAR DE BAIRROS 

CONSTRUÇÃO CIVIL EPP, foi aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis  para interposição de recursos em conformidade com artigo 109, I”, a” da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações. Porém, não houve manifestação. 

 

No dia 19 de Janeiro de 2024, às 09:00 horas, ocorreu a abertura dos envelopes “PROPOSTA” da empresa habilitada. Após análise da proposta, à vista das exigências 

constantes no edital, a Comissão de Licitações deliberou classificar a proposta da empresa 

por estar compatível com os preços orçados pela Administração (despacho nº 32-

962/2023), conforme segue: 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

1º CLASSIFICADO: 
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP: 
Valor Total: RS 1.271.443,30 (Um milhão duzentos e setenta e um mil quatrocentos 
e quarenta e três reais e trinta centavos) 
 
 

 Devido a ausência do representante legal da empresa ADELAR DE BAIRROS 

CONSTRUÇÃO CIVIL EPP, foi aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 

recursos. Todavia, não houve manifestação. 

 

Salientamos que foram realizadas as publicações de todas as fases deste 

processo no Diário Oficial do Município, bem como, disponibilizado o resultado do 

certame junto ao site da Prefeitura Municipal e encaminhadas via e-mail para todo os 

licitantes do processo em epígrafe. 

 

  Diante do exposto, enviamos para análise, o procedimento licitatório para 

que possamos estar providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo. 

  

Cajati, 29 de Janeiro de 2024 

 

LEANDRO DE MORAIS 
Presidente – Comissão de Licitações 
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Proc. Administrativo 38- 962/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 30/01/2024 às 11:13:12

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações para abrigar o

Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

 

Prezado!

Segue meu parecer conclusivo ao procdimento.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

CC_28_23_Reforma_Conselho_Tutelar_2.pdf
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Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA JURÍDICA 
 
 
 
 
 
Concorrência Pública nº 28/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Retornam para parecer jurídico de cunho 

homologatório, os autos do Processo Licitatório, na modalidade de 

Concorrência Pública, que tem por objeto a “contratação de empresa 

especializada para construção de novas instalações para abrigar o Conselho 

Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP”. 

  
    O processo encontra-se na sua fase conclusiva, 

quando todos os atos e prazos legais foram aparentemente cumpridos. 

Foram observados os prazos quanto a abertura e publicação do edital, que 

fora objeto de análise prévia pela assessoria jurídica. 

 
    Ressalta-se que mesmo estando em vigência a Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), este processo licitatório foi deflagrado 

sob a égide e comando exclusivo da Lei nº 8.666/93 e por ele se encerrará. 

 

    Aberta a Sessão de Julgamento no 11/01/2024, às 

09h, compareceu apenas a empresa ADELAR DE BAIRROS 
CONSTRUÇÃO CIVIL-EPP que tempestivamente entregou seus 

envelopes de ‘documentação’ e ‘proposta comercial’’. 
 

     Após análise dos documentos apresentados a 

Comissão decidiu habilitar a concorrente, uma vez que sua 

documentação atendia a todas as exigências contidas no edital. Diante da 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ausência do seu representante legal, abriu-se o prazo recursal de 05 (cinco) 

dias, tendo esse transcorrido sem interposição de recurso. 

 

     No dia 19/01/2024, às 09h, foi aberto o envelope 

de proposta comercial. Na sessão, ela foi analisada pelos presentes, sendo 

considerada em perfeita ordem pois atendida aos requisitos legais do 

edital. Assim sendo, a concorrente sagrou-se vencedora com o valor de R$ 
1.271.443,30 para a completa execução dos serviços. 

 

    Denota-se que o julgamento da proposta 

apresentada, em ambas as fases, se deu nos termos e de acordo com os 

critérios de avaliação constantes do edital e demais exigências da Lei nº 

8.666/93. 

  

    Sendo assim, essa Secretaria opina pela 

regularidade do procedimento até aqui, deixando ciente que as questões 

de natureza técnicas não são de competência do Jurídico, mas sim do 

corpo técnico que acompanha o procedimento, estando ele apto à sua 

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do objeto licitado à vencedora, a fim 

de que produza seus regulares e jurídicos efeitos. 

  

    Salvo melhor juízo parecer de natureza não 

vinculativo, o qual, sob censura, submeto à decisão final da Procuradoria 

Geral do Município. 

 

    Cajati (SP), 30 de janeiro de 2024. 

 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
    Assinado Digitalmente 
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  Proc. Administrativo 39- 962/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data:  30/01/2024 às 17:10:16

 

Segue para conhecimento e providencias.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras
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Proc. Administrativo 40- 962/2023

De: THAIS R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 31/01/2024 às 16:31:30

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações para abrigar o

Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

 

 

Prezado,

Ciente,

Acolho integralmente o Parecer Jurídico (Despacho 38) e opino pela adjudicação e homologação do resultado do
certame.

Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 41- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  01/02/2024 às 08:36:06

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a homologação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

HOMOLOGACAO_CCO_28_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 01/02/2024 08:55:11 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4D10-B6EA-971B-A9A4 

1Doc:          844/2037



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 962/2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA Nº 028/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar.  De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:  
ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP: 
Valor Total: R$ 1.271.443,30 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta centavos)  Cajati/SP, 01 de fevereiro de 2024.  

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 42- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  01/02/2024 às 09:23:57

 

Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001215.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 01/02/2024 09:24:16 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 01/02/2024 09:30:20 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...
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Proc. Administrativo 43- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 02/02/2024 às 08:39:33

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações para abrigar o

Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_HOMOLOGACAO_CCO_28_2023.pdf

IMESP_HOMOLOGACAO_CCO_28_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 44- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data:  02/02/2024 às 09:10:14

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do Contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMORANDO_CONTRATO_7_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 02/02/2024 09:22:35 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5F60-17C2-4745-1BC8 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 013/2024-JPS                                         Cajati/SP, 02 de fevereiro de 2024.  
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS  Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa ADELAR DE BAIRROS 
CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP referente à Contratação de empresa especializada para construção de 
novas instalações na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP para abrigar o Conselho 
Tutelar.  
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ /MF: 10.651.046/0001-24 
ENDEREÇO: Rua Guanabara, nº 196 – Vila Adriana – Cajati – SP (11950-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.271.443,30 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta centavos) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante 
PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 300 (trezentos) dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações 
DATA DO EMPENHO: 02 de fevereiro de 2024. 
PROCESSO Nº: 962/2022 1DOC 
MODALIDADE: Concorrência, sob nº 28/2023 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Adelar de Bairros, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 30.032.548-4, CPF nº 263.779.848-39, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 144 – Bairro Bico do Pato – Cajati – SP (11950-000), nascido em 18/12/1976, sócio – administrador da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 01 proponente. Fiscalização: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana – Portaria 155/2024 de 02/02/2024. Seguro Garantia de R$ 63.572,17 (sessenta e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e dezessete centavos) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
  Preenchimento conforme nova determinação do TCE/SP  CPF/CNPJ do Contratado: 10.651.046/0001-24 Nome do Contratado: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP Responsável: Sr. Adelar de Bairros, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 30.032.548-4, CPF nº 

263.779.848-39, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, nº 144 – Bairro Bico do Pato – Cajati – SP (11950-
000), nascido em 18/12/1976, sócio – administrador da empresa Endereço: Rua Guanabara, nº 196 – Vila Adriana – Cajati – SP (11950-000) Número do Contrato: 007/2024 Data de assinatura: 02/02/2024 Tipo de objeto: Construção  

CONTRATO Nº 007/2024 
02/02/2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
  

Página 14 de 14 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações na Rua Roma, 
s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar Data início da vigência: 02/02/2024 Data término da vigência: 27/11/2024 Prazo de vigência: 300 (trezentos) dias. Valor do Contrato: R$ 1.271.443,30 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e três reais 
e trinta centavos) Fonte de recurso: Conforme minuta Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não Número do Edital de Licitação: 28/2023 Modalidade de Licitação: Concorrência Processo: 962/2023 1DOC Setor responsável: Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço (  )técnica e preço Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 1.271.443,30  Número de Proponentes: 01 (um) Número de Habilitados: 01 (um) Número de Classificados: 01 (um) Houve Recurso (Adm/Jud): ( x ) sim (  ) não Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não e-mail: adlconstrucaocivil@hotmail.com                            Telefone: (13) 3854-4083       E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA  Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA   

 NSA: Não se aplica  Atenciosamente,  
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 45- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/02/2024 às 09:11:49

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Pedido do procedimento para posterior empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedido_ADELAR_CCO_28_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 02/02/2024 09:21:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 17C7-B72D-E6F0-D0C1 

1Doc:          861/2037



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  900/ 0-2024  Modalidade: Concorrência Obras Nr.:  28/ 2023

Processo/ Ano: 962 /  2023 Requisição Nro.: 15424/ 2023 Contrato: 7/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000010

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 91 CONSTRUÇÃO PRÉDIO CONSELHO TUTELAR Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0014 GABINETE DO PREFEITOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99

OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada  para  construção  de  novas  instalações  para  abrigar  o  Conselho  Tutelar,  localizado  na
Rua Roma, s/ nº  - Bairro Vila Antunes – Cajati/ SP

Observação: Concorrência, sob nº  028/ 2023.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  construção  de  novas  instalações  para  abrigar  o  Conselho  Tutelar,  localizado  na
Rua Roma, s/ nº  - Bairro Vila Antunes – Cajati/ SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 6205 - ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)3854-4083 Fax: (13)97770193ADL CONSTRUÇÃO CIVIL

RUA GUANABARA ,196   VILA ADRIANA

E-mail:

CAJATI Estado: SPCep:

I nscrição Municipal: 21215I nscrição Estadual: 740.067.609.11510651046000124

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 300 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.25383-0 Construção de novas instalações para abrigar o
Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/ nº  -
Bairro Vila Antunes – Cajati/ SP

0001 12.714,4330 1.271.443,30

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 2 de Fevereiro de 2024

1.271.443,30 0,00 0,00 1.271.443,30

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Proc. Administrativo 46- 962/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data: 02/02/2024 às 09:37:55

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO,

SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações para abrigar o

Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

 

Bom dia! Encaminho o pedido devidamente assinado, para realização do respectivo empenho contábil. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedido_ADELAR_CCO_28_2023_ASSINADO.pdf
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  Proc. Administrativo 47- 962/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  27/02/2024 às 08:49:45

 

Prezados,

Encaminho o contrato, a portaria e a Publicação.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

155_24.pdf

ADELAR_DE_BAIRROS_CONSTRUCAO_CIVIL_EPP_CONTRATO_007_2024.pdf

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_02_2024_PUBLICAR_EM_MARCO_DIARIO_OFICIAL.pdf

1Doc:          868/2037



 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 155, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
  Art. 1º Fica designado JAISON SANGALETTI, Servidor Comissionado na 

função de Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, como sendo gestor 
do Contrato nº 007/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ, servidor efetivo, exercendo o cargo 
em confiança de Chefe de Divisão de Engenharia e aprovação de projetos, 
Modalidade Concorrência sob nº 028/2023, Processo nº 962/2023 1DOC, firmado 
com a empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP referente à 
Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações na 
Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar. 

  
  Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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CAJATI
PREFEITUR'I DO MUNTCíPIO DE CAJATI

- ESÍAOO DE SÃO PAULO -

sEcRETARtA l,ruNtctpAL DE assuNTos .luníotcos

CONTRATO Ne OO7 /2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço Municipal - Centro -
CaJati - SP, inscrita no CNPI sob o nq 64.037.815 /0001- 28, representada pelo Prefeito
N{unicipal de Cajati, Sr- LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de ldentidade RG. ne 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 087.424.528'
13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, na 45 Apto 11 - Cajati - SP (11.950-000), daqui em

diante designada CONTRATANTE, e, de outro Iado a empresa ADELAR DE BAIRROS
CONSTRUCÃO CIVIL - EPP. situada à Rua Guanabara, na 196 - Vila Adriana - Caiati - SP

(11950-000), com inscrição no CNPJ/MF sob na 10.651.04 610001-24, aqui representada pelo

Sr. ADELAR DE BAIRROS, brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 30.032.548-4, CPF

ne 263.779.848-39, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, ns 144 - Bairro Bico do Pato -
Cajati - SP (11950-000), nascido em 1,8/1211976, sócio - administrador da empresa, de ora
enr diante designado CONTRÂTADA, que tem como ,usto e contratado entre si, na

Concorrência n9 028/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N9 962 /2023 1DOC,

confornre Lei Federal nq 8.666 de 2\/06/1993 e suas atualizações e o Decreto Municipal nq

199'1, /2023, que se regerá pelas cláusuias e condições, abaixo discriminadas, que as partes

reciprocanrente aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

Constitui obieto do presente contrato para fins de Contratação de empresa
especializada para construção de novas instalações na Rua Roma, s/no - Bairro Vila Antunes -
Caiati/SP para abrigar o Conselho Tutelar, conforme relacionado no Anexo I do Edital de
Corrcorrência ne 028 / 2023.

CI-ÁUSULA SEGUNDA _ DO LOCAL E PRAZO DÂ EXECUçÃO DOS SERVICOS

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 300 (trezentos)
dias, a contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser
prorrogado, nos termos do Artigo 57, §10, incisos I a VI da Lei Federal ne A666/93 e demais
atualizações, desde que devidamente iustificado e nas condições abaixo especificadas.

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado
com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de
Iepãsses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade
p(rblica ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro
[ator originário dâ natureza), devidamente comprovado;

c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado.

dJ Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal ne 8666/93 e demais
atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo.

,9 Página í

\4-.
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PÍaça do Paço t4unicipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Calab, SP
E-mail: luridico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-a667
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PREFEITURA DO MUl{tGíPtO DE GAJATT
. ESTADO DE SÃO PAULO -

SEGRETARIA iiUNICIPAL DE ASSUNTOS JURiDIGOSCÃJATI
s§Fti!!r!fIr!!E!t!r tltl l

CoNTRATO Ne OO7 /ZOZ4

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado
na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços.

Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula Segunda,
implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com
a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da garantia
contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Caiati
pelo prazo de 02 (dois) anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá
devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e

Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação suieita a rejeição se não absolutamente
comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e
danos e penalidades legais.

A subcontratação é permitida mediante prévia autorização da CONTRATANTE

somente para os serviços e proietos que ultrapassem a competência técnica do responsável
pelos serviços. Devendo ainda a contratada efetuar o pagamento em, no máximo, dois dias após

o recebimento do Município a subcontratada. Deverá ser apresentado, previamente, ou seia,

antes da subcontratação, o contrato de subempreitada firmado entre as partes para apreciação
e aprovação das condições pela CONTRATANTE.

Estando a subcontratada em débito com a CONTRATANTE ou impedida de com ela

contratar, a subcontratação não será autorizada, sob pena de rescisão contratual se a

CONTRATADA ignorar a não autorização.

CLÁUSUT,A TERCEIRA _ DO VÁLOR DO CONTRATO

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 1.271.443.30 (um
milhão, duzentos e setenta e um mil, quaEocentos e quarenta e três reais e trinta
centavos), fixo e irreajustável.

A C0NTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do obieto até 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e

todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras
pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realizâção dos respectivos pagamentos.

O valor poderá ser reajustado, quando possível, pelo índice IPC FIPE

Deverá ser observada pelâs licitantes a retenção do lmposto de Renda conforme

& Págin

Decreto Municipalne 7997/2023 e a [N RFB nq 1.23412014.
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crÁusure euanra - ons coNucÕEs oE p,acnurNro

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço

unitário, medição mensal.

O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinzeJ dias após a

emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante.

Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal.

clÁusul.q eult{rl - no nncunso rlNettcetno

O recurso financeiro para atendimento ao obleto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação

cod ificada sob na :

Construção Prédio Conselho Tutelar - 08.243.0033.1129
Obras e Instalações - 4.4.90.51
Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Ca.iati.

CLAUSULA SEXTA - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pormeio de depósito em Conta Corrente da

empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Calati.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAçÃO DA CONTRATADA

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que

venham a incidir sobre o obieto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela

utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos

nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato.

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem

utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da

Contrâtante.

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com

todâs as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, enca rgos

sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incide
o obieto deste contrato.

Praça do Paço F,lunicipal, no 10 - centro - cEP 11.950-O0O - Cajati, sP
E-marl: j u fld ico@cajati.sp-gov. br - Telefone: ( 13) 3854-8667
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e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
pert'eita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam
a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que

os Inesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, obieto desta contratação.

0 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos.

g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este

instrumento. Caso não seiam concluídos todos os serviços previstos no Termo de
Referência, não será realizado o pagamento final.

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são

exigidas nesta licitação.

i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART -

Allotação de Responsabilidade Técnica iunto ao CREA, devidamente preenchida e quitada

i) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de

todos os seus funcionários;

k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços;

l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das

contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As

referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e

assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as

mesmas correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços
contratados;

m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a

salubridade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços;

n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas,
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da
execução dos serviços;

q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os proietos, especificações e demais
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às

Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante;
rmas

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
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r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre
que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de
todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalizaçâo,
que por sua vez consultará o(s) autorfresJ do[s] proieto[s), para efeito de autorizaçáo;

s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe
nrínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de
emergência que se torne necessária;

t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, serviços obieto do Contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados
ou não correspondentes às especificações;

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:
- Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao obieto
do Contrato;
- PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FCTS e INSS devidamente liquidadas;
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FCTS e
resumo das informações à Previdência Social).

v) Apresentar na emissão da Notâ Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal.
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e
resumo das informações à Previdência Sociall.

w) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao
fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas
de Débito - CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade
junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato
impeditivo para o qual tenha concorrido â contratada.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços
execu Lados pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA . DA FISCALIZACÂO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA seú exercida pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, junto ao Represen te da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, Sp
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verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à

CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

0 Gestor do contrato é o servidor IAISON SANGALETTI, Secrelário Municipal de Obras e

Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por LUCAS

T ELIPE PEREIRA CARÁ, arquiteto, conforme Portaria 155 de 02/02/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTAMENTO

O preço contratado permanecerá fixo e irreaiustável, exceto nos casos previstos na
legislação e em caso de prorrogação contratual preüsto na cláusula terceira do contrato.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS

CONTRATADOS / DETENTORES DO CONTRATO.

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a lV da Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução
total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou iuntamente
com as multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 fdois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sera promoüda a reabilitaçào
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base sanção anterior;
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III
<io art. 87 da Lei na 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:
11.2,1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da
prestaçào de serviços, até o máximo de 10 [dez] dias.
11.2.1,1, No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a

critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA,
aplicando-se a pena de multa de loo/o (dez por cento) do valor total do Contrato, além da
possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos

GAJATI

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-O0O - Cajati, SP
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11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1,
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações
previstâs na Tabela 2.
11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.
l1..l.l.2, Sendo a infração obieto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarào
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o
prazo de 72 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade.
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11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal
da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 fdois]
anos.
11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 300/o (trinta por centol sobre o valor total do
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a Adminisração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
11,2,4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

CRAU

TABELA 2

2

3

4
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material Iicitado
or outro de ualidade inferior

6 | Destruir ou danificar documentos or cul ou dolo de seus
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato.

11
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem a anuencta révia da CONTRATANTE.

2

3

x

I

I

L_

5

t_

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-OOO - Cajati, SP
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CORRESPONDENCIA

1 0,20lo do valor mensal do Contrato

0,80/o do valor mensal do Contrato
1 1,6%o do valor mensal do Contrato
5 3,20lo do valor mensal do Contrato
6 4,00/o do valor mensal do Contrato

O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo
item

DESCRICAO GRAU
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá.

1

Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1

Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2

2

Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais.

6

3

5

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem
motivo iusüficado.

5

9
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais. 6

10
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos
ou materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do
responsável.

1

4

,o-
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0,40lo do valor mensal do Contrato

ITEM

I

I
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15
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZA o
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
F]SCALIZA o.

t6

t7

t9

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida

Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os

21 materiais utilizados mensalmente, rndicando marca, quantidade total e

ua ntidade unitária
'22 Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso

d iário.

24

26
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da
Previdência Social ou do FGTS.

27 Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do
contrato

2B
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da
Nota Fiscal, revistos em contrato.

'29

30

:i1

Praça do Paço Munacipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-marl: tufldico@calati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8667
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12
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal.

2t3 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
conr suas atribuições.

It4 Manter a documentação de habilitação atualizada.

1

2

2Efetuar a reposição de empregados faltosos.
1Entregar o uniforme aos empregados

Creditar os salários nas contâs bancárias dos empregados, em agências
Iocalizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro
definido pela Administração.

2

4

2

2
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

2

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da
comunicação da CONTRATANTE.

6

6

3

3

3

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÂO, Relação Atualizada
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos,
vinculados à execução contratual.

3

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo
de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). À

i
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Para os itens a seguir, DEIXAR de:

I'l

I

1

na cláusula referente às condiÇões de pagamento.20
I

I

I

I

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, 
I

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
I

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do conkato nas I

datas avençadas. I

I

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de 
I

Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos 
I

tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela lustiça I

rlo Trabalho. I

I

D-
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32 3

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas.

2

34
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após
formalmente notifi cada pela unidade Íiscalizadora

X

33

11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às

obligações trabalhistas, tais como salários, ferias, 13e salário, FGTS, INSS, vales transporte,
vales reÍêição, seguros, entre outras verbas, preüstos em lei ou instrumento normativo na
categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o
caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30olo (trinta por centol, sobre
o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo
a situâção, o contrato
11,2,4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções preüstas neste
contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da
prestação de serviço imposto à Administração.

11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
difêrença será descontada da garantia contratual, quando exigida.
11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância deüda no prazo de 05 (cincol dias úteis, contados da
comunicação oÍicial.
11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor deüdo pela CONTRATADA
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda aüva.

11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art.80, incisos I e lV da Lei ns
8.666/1.993.

11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do arL 109 da Lei
ne 8.666/1993.

11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal
da Transparência, TCE/SP e SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCIsÃo CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll,
XVII e XVlll do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações;

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

Praça do Paço Munrcipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-marl: jur,dico@cajati.sp.gov.br - Têlefone: (13) 3854-8667

so
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Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAçÃO, cópia da relação de 
I

trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS [GPS], 
I

cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado I

na rrotificaçào. I

I

I

I

-9-'
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Ill - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente côntrato pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissoluçâo da empresa contratada;
Vl - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Leinç 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do RECEBIMENTO DoS SERVICOS

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos:
I - Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento

provisório assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços.
II - Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana,

mediante termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90
(noventâJ dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais.

Parágrafo Unico - Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará
obrigada a reíazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de
construçào porventura existentes que lavre o termo de recebimento definiüvo sempre sem
plejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética proÍissional
pela períeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sureita
it cmpresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARÂNTIA

A contratada terá até 05(cincoJ dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar
garantia, no valor de R$ 63.572.17 (sessenta e hês mil, quinhentos e setenta e dois reais e
dezessete centavos), em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal no

8.666/93, equivalente a 50lo fcinco por cento) do valor do Contrato, a qual será restituída, após
recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas
aplicáveis à espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da
dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.
A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todâs as sanções pecuniárias
exigíveis após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE.

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de
nrodo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas
penalidades previstas.

A garantia prestada poderá ser subsütuída, mediante
respeitadas as modalidades previstas.

requerimento da CONTRATADA,

Praça do Paço Municipal, no 10 Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3A54-A667 Páqina 10 de 11a-
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CONTRATO Ne OO7 /2024

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente,
tleverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cincol dias úteis, contados do recebimento da
ctrnrunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas
penalidades previstas.
O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito pela

CONTRATANTE.

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços,
serão liberados ou restituídos após a }iquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de
eventual valor de condenação da CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do obieto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o

levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a lustiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o
Município de Cajati no polo passivo daaçào,a empresa deverá apresentar Certidão de Obleto e

Pé atualizada das ações existentes;

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta
se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da
Srinrula n" 331 do TST, sem preluízo de outras medidas cabíveis para seu complete
ressarcimento.

CLÁUSULA DÉCIMA qUINTA _ DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de facupiranga/SP, com renúncia expressa de
tlualquer outro, por mais privilegiado que seia, para dirimir qualquer questão resultante do
presente contrato.

E por acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em
03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de
direito

CaiatilsP, 02 de Fe de 20

A

C2
RG nq 45.944.140-

CAIATI - SP

Leand AItunes dos Santos
.146.382-X

PraÇa do Paço t4unicipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-OO0 - Cajati, SP
E mail: I u ird rco@calati.sp.gov. br - Telefone: ( 13) 3854-8667
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PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE GAJATI
- ESTÂDO DE SÃO PÂULO -

SECRETARIA iIUNICIPAL DE ASSUNTOS JURiDICOS

I

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(CONTRATO)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAJATI
CONTRATADO: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CryIL - EPP
C0NTRATO Ne OO7 /2024

OBfETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalaçôes
na Rua Roma, s/nu - Bairro Vila Antunes - Caiati/SP para abrigar o Conselho Tutelar.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o a.iuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão suieitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Res2olução ne 0I/2O11do TCESP;

c) alérn de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na
709, de 14 de ianeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
ternlos previstos no Artigo 2e das Instruções ne0L/2020, conforme "Declaração (ões)
de Atualização Cadastral" anexa (sl;
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Calati, 02 de Fevereiro de 2O24,

Praça do Paço Munrcipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: .luídico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854 8667 a Página 1 de 3
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PREFETTURA DO MUNICíPIO DE GAJATT
. ESTADO DE SÃO PAULO -

SECRETARIA MUNIGTPAL DE ASSUNÍOS JURíDIGOS

AUTOR|pApE M1ÍXIMA DO óRGÃO/ENTIpApE:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087 .424.528-13

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÂO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: LUIZ HENRIQU KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087 .424.528-13

Assin atu ra:

Pelo contratante:

Nome: LUIZ HENRIQUE

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

GA

Pelê-çs$rÂladê:

Nome: ADELAR DE BAIRROS

Cargo: Sócio - Administrador da Empresa

CPF:263.779.848-39Z2**"^Assinatllra:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-t3

Assinatura:

Praca do PaÇo l"lunicrpal, no 10 - Centro - CEP 11.950-OO0 - Cajati, SP
E-marl: luridico@cajati.sp.gov.br Íelefone: (13) 3854-8667 Página 2 de 3
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CAJATI
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE GAJATI

. ESTADO DE SÃO PAULO -

SECRETARIA UNTCIPAL DE ASSUNTOS JUR|DICOS

W:
NOME: JAISON SANGALETTI

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

CPF: 423.77 4.999-53

Assinatura:

DEMAI§BEBQI§TIYEI§-Ê}:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

N<-rnre: LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ

Cargo: Arquiteto

Assinatura:

praça do Paço Municipal, no 10 - Centro CEP 11.950-000 - Cajati, Sp
E mail: .,uridico@calati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8667 Página 3 de 3
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N° 007/2024 CONTRATANTE:P.M.C ASSINATURA:02/02/2024 VALOR:R$ 1.271.443,30 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção de novas instalações na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila 
Antunes – Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar. VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. 
MODALIDADE: Concorrência, sob nº 28/2023 PROCESSO: 962/2022 1DOC PROPONENTE: 
01. 
 
N° 008/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:05/02/2024 VALOR:R$ 15.349,00 
CONTRATADA: FORTHE MECÂNICA AGRÍCOLA LTDA – ME OBJETO: Aquisição de materiais 
agrícolas e para uso nas roçadeiras para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Municipais e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de Referência.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 134/2023 PROCESSO: 1007/2022 1DOC 
PROPONENTE: 13. 
 
N° 009/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:05/02/2024 VALOR:R$ 18.096,00 
CONTRATADA: SANIGRAN LTDA – EPP OBJETO: Aquisição de materiais agrícolas e para uso 
nas roçadeiras para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais e Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas 
no Termo de Referência.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
sob nº 134/2023 PROCESSO: 1007/2022 1DOC PROPONENTE: 13. 
 
N° 010/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:05/02/2024 VALOR:R$ 2.380,00 
CONTRATADA: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME OBJETO: Aquisição de materiais 
agrícolas e para uso nas roçadeiras para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Municipais e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de Referência.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 134/2023 PROCESSO: 1007/2022 1DOC 
PROPONENTE: 13. 
 
N° 011/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA:06/02/2024 VALOR:R$ 574.848,04 
CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de fechamento, reforma e melhorias da Garagem Municipal, 
situada na Rua Darci Bueno da Cruz, 200 - Bairro Bico do Pato - Cajati-SP.  VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias MODALIDADE: Concorrência, sob nº 29/2023 PROCESSO: 979/2023 1DOC 
PROPONENTE: 02. 
 
N° 012/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/02/2024 VALOR: R$ 901.304,63 
CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- SESI OBJETO: Contratação para a 
continuidade do Sistema SESI/SP de Ensino direcionado aos alunos da Educação Infantil e 
Educação Fundamental - Anos Iniciais, visando atender a demanda discente, docente, 
gestores e técnicos, afim de contribuir e desempenhar melhorias na qualidade de educação 
do município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 07/02/2024 a 06/02/2025 MODALIDADE: Dispensa 
Licitação sob nº 001/2024 PROCESSO: 40/2024 1DOC. 
 
N° 013/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/02/2024 VALOR: R$ 394.736,80 
CONTRATADA: R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA – EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de reforma da EMEI Patinho 
Feio (antigo prédio do SESMT), localizado na Rua Escolástica de Pontes Lima, nº 274 - Bairro 
Bico do Pato - Cajati/SP. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. MODALIDADE: Concorrência, 
sob nº 30/2023 PROCESSO: 982/2023 1DOC. 
 
N° 014/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/02/2024 VALOR: R$ 52.723,86 
CONTRATADA: NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA – EPP OBJETO: Aquisição 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2095
Ano 2024

Página 4 de 14

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 19 de Fevereiro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Secretaria de Assuntos Jurídios

Extrato de Contratos/aditivos
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de Máquinas de Confecções, para dar prosseguimento ao curso de Arte em Tecido e Corte e 
Costura, para atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE do Município de Cajati-SP, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico sob nº 138/2023 
PROCESSO: 1017/2023 1DOC. 
 
N° 015/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$ 603.437,84 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços educacionais ou técnicos e tecnológicos 
para realização de cursos no município de Cajati-SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
MODALIDADE: Dispensa Licitação sob nº 002/2024 PROCESSO: 39/2024 1DOC. 
 
N° 016/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/02/2024 VALOR: R$1.144.037,93 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção de cobertura, banheiros e pavimento no Pátio da 
Cultura, situado na Av. Luiz de Lima, esquina com a Av. Fernando Costa – Centro – 
Cajati/SP. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias MODALIDADE: Concorrência, sob nº 
21/2023 PROCESSO: 863/2022 1DOC. 
 
N° 017/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/02/2024 VALOR: R$1.424.794,85 
CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL – EPP OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para construção do CREAS - Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social, no acesso da Rua Nápolis, s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP. 
VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 31/2023 
PROCESSO: 986/2023 1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 156/2020 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 01/02/2024 VALOR: R$  309.999.12 CONTRATADA: EXPAND TELECOM 
LTDA  OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de 
telecomunicações necessários à implantação, operação, manutenção e gerenciamento de 1 
(uma) rede IP multiserviços (OSPF/MPLS/EoIP), full duplex, com velocidade de 100 Mbps 
(cem megabits por segundo) contemplando suporte técnico com a disponibilização de 
diversos serviços conforme Termo de Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 
(doze) meses VIGÊNCIA: 02/02/2024 a 02/02/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
107/2020 PROCESSO: 65548/2020. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 001/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/02/2024 VALOR: R$  309.341,07 CONTRATADA: BTS ENGENHARIA 
LTDA OBJETO: Prestação de Serviços de Engenharia Civil, nas atividades de 
Acompanhamento de Obras Públicas, Fiscalização de Obras, Medições de Obras, 
Detalhamento e/ou revisão de Projetos, Assessoria Técnica Especializada e Apoio a 
Supervisão das Obras com Utilização de Veículo próprio, serviços esses sob a 
responsabilidade do Departamento de Planejamento Urbano de Cajati. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 06/02/2024 a 06/02/2025 MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 021/2022 PROCESSO: 213/2022 1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 207/2023 CONTRATANTE: 
P.M.C ASSINATURA: 06/02/2024 CONTRATADA: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME  OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
contêiner de resíduos para a Coleta Seletiva Municipal em atendimento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta IC 14.0704.0000121_2010_AP 01, conforme especificações técnicas 
e demais disposições descritas no Termo de Referência do edital. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 30 (trinta) dias VIGÊNCIA: 09/02/2024 a 09/03/2024 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 116/2023 PROCESSO: 913/2023 1DOC. 
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PRORROGAÇÃO N° 004 DO CONTRATO N° 072/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$  76.978,05  CONTRATADA: INSTITUTO SANTA 
DULCE OBJETO: fornecimento de serviço especializado em 2 (dois) lotes de serviços, com 
duração de 12 (doze) meses, sendo: LOTE 02- Profissionais para a prestação de serviços dos 
Projetos Terapêuticos no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Profissionais, conforme 
Termo de Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 03 (três) meses VIGÊNCIA: 
21/02/2024 a 21/05/2024 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 104/2021 PROCESSO: 
69424/2021. 
 
PRORROGAÇÃO N° 004 DO CONTRATO N° 105/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$  533.455,84   CONTRATADA: ALFA EXCELÊNCIA 
DIAGNÓSTICA LTDA - ME OBJETO: contratação de empresa especializada para realização de 
exames laboratoriais, coleta e acondicionamento dos materiais biológicos visando suprir as 
necessidades da rede Municipal de Saúde do Município de Cajati - SP, em conformidade com 
os critérios dispostos neste edital, conforme Termo de Referência do edital. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses VIGÊNCIA: 13/02/2024 a 13/06/2024 MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 101/2021 PROCESSO: 69393/2021. 
 
PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 007/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 VALOR: R$  66.995,92 CONTRATADA: CROMO COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MÉDICO HOSPITALARES LTDA OBJETO: Locação de 
Sistema de digitalização tipo DR para radiologia de uso na UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento do Município de Cajati com prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, conforme descrição completa e demais disposições descritas no Termo de 
Referência do edital. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
09/02/2024 a 09/02/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 111/2022 PROCESSO: 
087/2022 1Doc. 
 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 002/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 06/02/2024 VALOR: R$  1.436.084,48 CONTRATADA: CRISTIANA DE 
SOUZA RAMOS - ME OBJETO: Prestação de serviços de operação de controle, vigilância e 
fiscalização de portarias e edifícios públicos, com efetiva cobertura dos postos designados, no 
âmbito de áreas e edifícios de propriedade ou de uso da Prefeitura de Cajati - SP, conforme 
requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 08 (oito) meses VIGÊNCIA: 06/02/2024 a 06/10/2024 MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 128/2022 PROCESSO: 218/2022 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 003 EM VIRTURDE DE REPACTUAÇÃO DE PREÇO DO CONTRATO N° 
193/2022 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/02/2024 CONTRATADA: FUTURA 
ECOSERVICE LTDA – EPP OBJETO: locação de 18 (dezoito) veículos para serviço de 
transporte de estudantes nas Zonas Urbana, Rural e Sala de Recurso AEE (AEE – 
Atendimento Educacional Especializado) do município de Cajati - SP, através de pessoas 
jurídicas, em trajetos denominados ROTAS, descritas nas especificações, através de veículos 
adequados para o transporte de escolares, com motoristas e monitores que atendam as 
condições de habilitação e qualificação constantes nas normas e regulamento federal, 
estadual e municipal, a serem compostos nos apontamentos do edital de licitação, obtido 
através de estudo desenvolvido pelo Departamento Municipal de Educação, sendo possível a 
atualização durante a execução do objeto licitado, decorrente de acréscimos ou supressão de 
alunos, escolas, pontos de embarque, quilometragens e alterações de itinerários, conforme 
requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. VALOR: R$ 
105.507,15 (cento e cinco mil quinhentos e sete reais e quinze centavos), este aditamento se 
faz necessário em virtude da repactuação retroativa do período de 11/06/23 a 28/08/23 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 104/2022 PROCESSO: 73051/2022. 
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ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 188/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 08/02/2024 CONTRATADA: MGR SERVIÇOS COMBINADOS LTDA - ME 
OBJETO: Serviços de impressão (terceirização de impressão / digitalização / cópia) para 
diversos Departamentos da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme requisitos 
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência VALOR: R$ 7.331,50 (Sete 
mil trezentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), corresponde a aproximadamente 
2,28% do valor originariamente contratado, o aditamento se faz necessário para atender as 
UBS da Vila Antunes e do Bico do Pato, além de atender o gabinete do Prefeito (memorando 
nº 004/2024 1doc) MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 048/2022 PROCESSO: 
72554/2022. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 186/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 07/02/2024 CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para cobertura de seguro total com cobertura contra 
acidentes e danos causados pela natureza, com assistência 24 horas para os veículos 
pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência. VALOR: R$ 9.370,60 (Nove mil trezentos e setenta reais e sessenta centavos), 
corresponde a aproximadamente 12% do valor originariamente contratado, o aditamento se 
faz necessário em virtude da inclusão de novos veículos à frota municipal (memorando nº 
751/2024 1doc) MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 106/2023 PROCESSO: 837/2023 
1DOC. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 041/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/02/2024 CONTRATADA: SEBRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA  OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, visando a obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneante 
domissanitário, materiais e equipamento VALOR: R$ 125.249,45 (cento e vinte e cinco mil 
duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) corresponde a 
aproximadamente 9,04% do valor originariamente contratado, O aditamento se faz 
necessário em virtude da necessidade da limpeza e manutenção das quadras da EMEB 
Capitão Braz e EMEIF Ana Maria Chaves, as quais são de responsabilidade da Secretaria de 
Educação. Informa ainda que houve aumento na área total de limpeza das Unidades 
(despacho nº136). MODALIDADE: Concorrência nº22/2022 PROCESSO: 241/2022 1Doc. 

ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 161/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/02/2024 CONTRATADA: EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Obras de pavimentação asfáltica, 
pavimentação em concreto e obras complementares em diversas ruas do município de Cajati, 
em atendimento ao convênio firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional, 
Programa NOSSA RUA - Termo de Convênio nº 102260/2022, conforme relacionado no Anexo 
I do Edital de Concorrência nº 011/2022. VALOR: R$ 179.726,23 (Cento e setenta e nove 
mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos), correspondente a 
aproximadamente 3,87% do valor contratual originário, este aditamento se faz necessário 
em virtude da necessidade de instalar a rede coletora de esgoto na Rua Conceição de Oliveira 
Antunes, uma vez que as edificações do local não dispõem do sistema de fossa. Informa 
ainda que a pavimentação na rua não pode ocorrer de forma isolada, uma vez que a 
execução da rede coletora é pré-requisito essencial para garantir a infraestrutura e atender 
as necessidades da comunidade (memorando nº 09/2024). MODALIDADE: Concorrência 
nº11/2022 PROCESSO: 72919/2022. 

DISTRATO DO CONTRATO Nº 030/2019. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 
15/02/2023. CONTRATADA: VITOR DIAS OBJETO: Contrato Particular de Locação de 
Salas para Fins Comerciais localizado na Avenida Luiz de Lima, s/nº - Centro – Cajati – 
SP (11.950-000). MODALIDADE: Dispensa Licitação PROCESSO: 57786/2019.  
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DISTRATO DO CONTRATO Nº 117/2018. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 
15/02/2023. CONTRATADA: VITOR DIAS OBJETO: Contrato Particular de Locação de 
Salas para Fins Comerciais localizado na Avenida Luiz de Lima, s/nº - Centro – Cajati – 
SP (11.950-000). MODALIDADE: Dispensa Licitação PROCESSO: 55018/2018.  
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  Proc. Administrativo 48- 962/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  27/02/2024 às 11:35:53

 

Prezados,

Segue em anexo a Nota Global do Empenho 1488, referente ao pedido 900 do DESPACHO 46 , para
conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

EMPENHO_1488.pdf

1Doc:          889/2037



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

1488/000  2024 

02/02/2024  91 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02
14
05
08

243
0033
1129

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
F.M.D.C.A. - FUNDO MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE
FUNDO DE APOIO AOS DIREITOS
CONSTRUÇÃO PRÉDIO CONSELHO TUTELAR Concorrência Obras 28/2023

 110

 0

GERAL

962/2023 7/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

05 - F. M. D. C. A.FUNDO

PEDIDO

00900/000-2024Vínculo: A ASSISTÊNCIA

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8.666/93

Convênio:

PROTOCOLO

Entrega

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 6205 ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP 740.067.609.115

RUA GUANABARA ,196 VILA ADRIANA

CAJATI SP 11950000 (13)3854-4083

748 - BCO COOP SICREDI 0730-X 03336-6
Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações para abrigar o Conselho Tutelar, localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP (Obs.: 
Concorrência, sob nº 028/2023.)

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

TIPO CONTA

Conta Corrente

10.651.046/0001-24

Chave Pix

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Construção de novas instalações para abrigar o Conselho Tutelar, 
localizado na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes – Cajati/SP

%  100,0000  12.714,43  1.271.443,30

VL. BRUTOè  1.271.443,30

DOTAÇÃO ATUAL

 1.280.000,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

 0,00
VALOR DO EMPENHO

 1.271.443,30
SALDO ATUAL

 8.556,70

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE KOGA
CPF 087.424.528-13

___/___/______
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  Proc. Administrativo 49- 962/2023

De: Willian O. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data:  14/03/2024 às 09:05:12

 

Bom dia,

Encaminho Ordem de Serviço e documentos iniciais.

Atenciosamente.

_

Willian Sales Oliveira 

AGENTE ADMINISTRATIVO

Anexos:

051225.pdf

ART_Rua_Roma_Assinada.pdf

LAUDO__1.PDF

ORDEM_DE_SERVICO.pdf

PCMSO_ADL_2023.pdf

PROGRA_1.PDF

RET_10651046000124_06022024_094535.pdf

RE_10651046000124_06022024_094529.pdf

1Doc:          891/2037
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4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 2620240378753

1. Responsável Técnico

RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5061470396-SP

503046833

Contratante: Prefeitura do Município de Cajati CPF/CNPJ:64.037.815/0001-28

Praça do Paço Municipal N°: 10
Prefeitura MunicipalComplemento:

Cidade: Cajati UF:

Bairro: Centro

SP CEP: 11950-000
Vinculada à Art n°:007/2024Contrato:

Quantidade Unidade

Execução
1 Execução de obra de edificação 371,80000 metro quadrado

Execução de obra de estrutura metálica 2602,60000 quilograma

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL Registro: 0772529-SP

Celebrado em: 02/02/2024
Valor: R$ 1.271.443,30 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua Roma, s/nº N°: 

Complemento: Bairro: Vila Antunes

Cidade: Cajati UF: SP CEP: 11950-000

Data de Início: 04/03/2024

Previsão de Término: 28/12/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

Esta ART refere-se a minha Responsabilidade Técnica pelo Contrato de nº 007/2024, firmado na data de 02/02/2024, através da Concorrência nº 028/2023, Processo
Administrativo Eletrônico nº 962/2023 1DOC, para o objeto: "Construção de novas instalações na Rua Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP para abrigar o Conselho 
Tutelar".

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2
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Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:262,55 05/03/2024 262,55 2620240378753 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

Prefeitura do Município de Cajati - CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28

RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA - CPF: 073.149.257-98

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 06/03/2024 17:25:43
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Adelar de Bairros Construção Civil 
CNPJ - 10.651.046/0001-24 
- 
Endereço 
Rua Guanabara, 196 - Vila Adriana - Cajati/SP 
11950-000 
- 
CNAE 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
Grau de Risco 3 
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. 

 

Introdução 
 
Considerações iniciais  
 

1. Considerações inicias: 
 
A partir de levantamentos qualitativos e inspeção física nos postos de trabalho existente na empresa, foi elaborado este laudo 
Técnico, passado esta fase de levantamento qualitativo, deu-se início a fase de levantamento quantitativo dos agentes identificados na fase 

anterior, passando a serem realizadas as coletas de amostras para realização das avaliações ambientais dos agentes nocivos 
físicos, químicos identificados nos postos de trabalho. Este trabalho está fundamentado na Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 
1977, do M.T.E e regulamentada pela NR-15 da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e 
Emprego, Portaria 3.311 de 29.11.89, pela Instrução Normativa nº: 99, de 10 de dezembro de 2003 do INSS, e por critérios 
Técnicos e científicos das Normas Higiene Ocupacional (NHO) da Fundacentro que se refere aos procedimentos técnicos para 
avaliação da Exposição Ocupacional aos diversos agentes riscos  saúde humana que possam vir a estar presentes nos ambientes 
de trabalho. 
  

Aspectos legais: 
A necessidade e obrigatoriedade da realização dos monitoramentos ambientais de forma quantitativa está disposto na portaria 
de número 25 de 29/12/1994, republicada em 15/02/1995 que apresentou nova redação para a Norma Regulamentadora 
NR-09. 
A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para: 
a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência riscos identificados na etapa de reconhecimento; 
b) dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
c) subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 
  

   1.2 INTRODUÇÃO: 
Este trabalho tem por meta realizar a análise qualitativa e quantitativa dos riscos físicos, químicos e biológicos existentes nos 
ambientes de trabalho da empresa, e que possam vir a causar danos à saúde do trabalhador, para que, com isso sejam 
classificadas as atividades, como insalubres e/ou periculosas. 
Conforme art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
“Serão considerados atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, 
exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 
intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos”. 
  

Acerca do adicional de insalubridade, o art. 192 da CLT trás que: 
“O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 
20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e 
mínimo”. 
O simples fato de se fornecer o EPI para o trabalhador não caracteriza a eliminação do risco ou a neutralização da insalubridade, 
para que se possa determinar tal condição, a empresa deverá verificar a funcionalidade e eficácia de tais EPI´s bem como o uso 
de forma contínua por parte dos trabalhadores, após feito este estudo e tendo comprovação positiva através de registros de 
dados com anuência dos trabalhadores, a empresa poderá determinar o fim do pagamento do respectivo adicional de 
insalubridade. 
A Norma estabelece que as medidas de controle para a eliminação ou neutralização dos riscos ocupacionais deverão ser 
adotadas na seguinte ordem de prioridade: Medidas coletivas - Equipamento de Proteção Coletiva; Medidas administrativas de 
organização de trabalho; Utilização de equipamento de proteção individual. Também servirá este Laudo para auxiliar na 
realização ou atualização de programas, como o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR-9, Programa de Controle 
Médico e Saúde Ocupacional - NR-7, confecção do mapa de riscos da empresa e elaboração do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário. 
A avaliação seguiu o disposto na Lei nº 6.214, de dezembro de 1997, enquadrando-se nas Normas Regulamentadoras aprovadas 
pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, e modificações posteriores contidas no Capítulo V, Título II da CLT, relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho. Seguiu ainda, o Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999 da Presidência da República, que 
aprovou o Regulamento da Previdência Social, enquadrando-se na Instrução Normativa nº 57, de 10 de outubro de 2001, do 
Diretor - Presidente, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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O art. 68 do decreto 3.048, estabelece no parágrafo 4º que: 
“A empresa que não mantiver laudo atualizado com referência aos agentes nocivos 
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de 
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeito à penalidade prevista no art. 283.” 
  

Considerando-se também a Jurisprudência estabelecida na Súmula 80 do TST e Acórdão TST RR 18754/90.7, ora transcritos: 
“Súmula 80 do TST que determina "A eliminação da insalubridade, pelo fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo 
Órgão competente do Poder Executivo, exclui a percepção do adicional respectivo" Acórdão da Primeira Turma do TST (TST 
-RR-18754 /90.7), equipamento de proteção individual recomendado e aprovado pelo Ministério do Trabalho, que para tal é 
feita perícia por técnicos e especialistas do Ministério do Trabalho para constatar a eficácia destes equipamentos," ficando a 
partir daí, elidido qualquer laudo que questione o contrário". "Em detrimento da opinião pessoal do expert nomeado juízo até‚ 
porque sua função é a de constatar a existência ou não da insalubridade, não sendo-lhe defeso discutir a eficiência de 
equipamento aprovado por autoridade administrativa do órgão estatal acima referido.  
Enunciado 289 do TST - Insalubridade. Adicional. Fornecimento do aparelho de proteção. Efeito (Res.22/1988, DJ 24.03.1988). O 
simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de insalubridade. 
Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo 
do equipamento pelo empregado. 
As avaliações ambientais qualitativas e quantitativas bem como os levantamentos de campo foram realizados pela 
empresa Maratayama Segurança e Saúde do Trabalho, a qual disponibilizou profissional técnico em segurança no trabalho com 
comprovado conhecimento em higiene do trabalho para proceder na execução dos trabalhos de campo. 
2- OBJETIVO: 
Apresentar Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), os resultados e as conclusões técnicas das avaliações 
quantitativas dos agentes ambientais presentes nas atividades desenvolvidas pela empresa, referente ou não de cargos/funções 
como executantes de atividades e operações insalubres ou periculosas. 
  

3- METODOLOGIA: 
Foram adotadas as metodologias específicas utilizadas em Higiene do Ocupacional, ou seja, Reconhecimento, Avaliação e 
Controle, este último através de recomendações gerais das condições do ambiente de trabalho e firmemente assentadas nas 
normas e procedimento preconizadas por instituições de renome que tratam do assunto, tais como: a American Conference of 
Governmental Industrial Hygienists (ACGIH), Organização Mundial de Saúde (OMS), Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), National Institute for Occupational Safety and Health (NIOSH), Occupational Safety and Health Administration (OSHA). 
As discussões dos dados obtidos, bem como as respectivas conclusões técnicas das avaliações ambientais estão apresentadas 
neste Laudo Técnico, também com base na legislação vigente, NR-06; NR -15 e NR-16 da Portaria 3.214 de 08/06/1978 do 
Ministério do Trabalho, considerando-se todas as suas posteriores alterações até o presente e ainda nas tabelas de Limite de 
Tolerância da ACGIH. 
4- CONCEITOS: 
Higiene do Trabalho, Ocupacional ou Industrial. 
A Higiene Ocupacional tem por objetivo prever, reconhecer, avaliar e controlar os potenciais riscos para a saúde do trabalhador 
no ambiente ocupacional, utilizando-se de mecanismos que priorizem o bem-estar dos trabalhadores em qualquer ambiente de 
trabalho. 
Limite de Tolerância (LT) Threshold Limit Value (TLV) Time Weigthed Average (TWA) 
Entende-se por Limite de Tolerância (LT), a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o 
tempo de exposição ao agente, que causará danos à saúde do trabalhador, durante sua vida laboral. 
A Portaria 3.214/78 tem seus LTs fixados para jornadas de trabalho de até 48 horas semanais. 
A ACGIH tem seus Limites de Tolerância (TLV-TWA) fixados para jornadas de trabalho de 40 horas semanais. 
Nível de Ação - Tendência de Risco de Dano à Saúde: 
A OSHA caracteriza a exposição de um indivíduo a partir do "Nível de Ação", isto é, quando as concentrações no ar atingem a 
metade do TLV/TWA, indicando que devem ser adotadas medidas como monitorização biológica do trabalhador exposto e 
estabelecido um programa de avaliação periódica das concentrações do contaminante no ar, pois há possibilidade do limite de 
tolerância ser ultrapassado em outros períodos. Assim sendo, tais medidas são necessárias para assegurar uma proteção 
adequada ao trabalhador. No caso de as concentrações atingirem os Níveis de Ação, isto caracterizará existência de tendência 
de risco de dano à saúde. 
A NR 09 item 9.3.6; de 30/12/94, considera como “Nível de Ação” o valor acima do qual devem ser iniciadas ações preventivas 
de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição. As ações 
devem incluir o monitoramento periódico da exposição, a informação aos trabalhadores e o controle médico. 
Segundo a Norma Regulamentadora NR - 09 são consideradas exposições ocupacionais acima do Nível de Ação: 
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• Para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacionais considerados de acordo com alínea “c”. 
• Para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%), conforme critério estabelecido na NR - 15, Anexo nº 1;item 6. 

Risco de Dano à Saúde: 
Indica que o Limite de Tolerância estabelecido pela ACGIH, para uma determinada substância e/ou para uma mistura de 
substâncias no ar, foi superado, alertando que devem ser adotadas medidas de controle de engenharia no ambiente e 
avaliações biológicas no trabalhador. 
Os valores “menor que (<)”, dos resultados de laboratório, em anexo, referem-se às massas encontradas em níveis menores que 
os limites de detecção de cada curva padrão para cada substância, e foram calculadas em concentração, de acordo com os 
critérios pré-estabelecidos pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-15) e seus respectivos 
anexos e que na ausência destes foram seguidos os pareceres técnicos da ACGIH e obedecido também os critérios técnicos das 
Normas de Higiene Ocupacional da FUDACENTRO (Fundação Jorge Duprat de Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho). 
  

5- DEFINIÇÕES: 
Aerodispersóides: Reunião de partículas solidas e/ou liquidas suspensas em um meio gasoso por tempo suficiente para permitir 
sua observação ou medição, estão incluídas nessa categoria as partículas menores que 100 μm. 
Poeira: Toda partícula solida, de qualquer tamanho, natureza ou origem, formada por ruptura de um material original solido, 
suspenso ou capaz de se manter suspensa no ar, essas partículas geralmente possuem formas irregulares e são maiores que 0,5 
μm. 
Avaliação: conjunto de ações necessárias para se realizar uma caracterização completa de um determinado ambiente ou da 
exposição ocupacional de trabalhadores. 
Avaliação Quantitativa: São coletas realizadas em campo para quantificação dos riscos ambientais de acordo com a estratégia 
estabelecida em normas técnicas de Higiene do Trabalho, respeitando, no entanto os Limites de Tolerância (LT), previstos na 
Norma Regulamentadora NR-15 e seus respectivos Anexos, NHO e na ACGIH. NOTA: 

• A avaliação da exposição ocupacional ao ruído continuo ou intermitente deverá ser feita por meio da determinação da 
dose diária de ruído ou do nível de exposição, parâmetros representativos da exposição diária do trabalhador. 
• O critério de referência que embasa os limites de exposição diária adotados para o ruído continuo ou intermitente 
corresponde a uma dose de 100% para exposição de 8 horas ao nível de 85 dB (A). 

 
   

Coleta: processo de se obter uma amostra do ar respirado. 
Concentração: quantidade total do agente por unidade de volume de ar; é expressa como massa por unidade de volume - 
mg/m3 (miligramas por metro cúbico) ou ppm (parte por milhão). 
Filtro de Membrana: Filtro de malha rígida, uniforme e contínua, de material polímero, com tamanhos de poros determinados 
precisamente durante a fabricação. 
Fontes Geradoras: São máquinas, equipamentos, matérias primas ou processos existentes na empresa que venham a gerar 
qualquer tipo de agente, sejam eles do grupo Físico, Químico ou Biológico capazes de interferem significativamente no posto de 
trabalho, podendo vir estes agentes a ultrapassar os limites de tolerância vindo a causar algum tipo de dano aos trabalhadores. 
Grupo Homogêneo de Exposição (GHE): Corresponde a um grupo de trabalhadores que experimentam exposição semelhante, 
de forma que o resultado fornecido pela avaliação da exposição de parte do grupo seja representativo da exposição de todos os 
trabalhadores que compõem o mesmo grupo. 
Medidas de Controle Existentes: São ações de ordem coletiva, administrativa e ou individual capazes de eliminar, controlar ou 
neutralizar o fator de risco ambiental existente no posto de trabalho. Esses dados deverão ser levantados através de 
observação, estudo e acompanhamento técnico nos referidos postos de trabalho na execução das atividades laborais de cada 
trabalhador ou por função, e ainda baseado em informações prestadas pela própria empresa. 
Porta Filtro (Cassete): Conjunto de duas ou três peças feito em plástico transparente, com 37 mm de diâmetro, que abriga e 
sustenta o filtro de membrana e o suporte utilizados para retenção da amostra. 
Ruído de Impacto ou Impulsivo: Ruído que apresenta picos de energia acústica de duração inferior a 1 (um) segundo, a 
intervalos superiores a 1 (um) segundo. 
Situação Acústica: Cada parte do ciclo de exposição na qual o trabalhador está exposto a níveis de ruído considerados estáveis. 
Suporte do Filtro: Disco de celulose usado para suportar o filtro de membrana dentro do porta filtro. 
Zona Respiratória: Região hemisférica com um raio de aproximadamente 30 cm das narinas. 
Zona Auditiva: Região do espaço delimitada por um raio de aproximadamente 150 mm e 50 mm, medido a partir da entrada do 
ouvido. 
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FORMA DE EXPOSIÇÃO CONDIÇÃO 
  

HABITUAL/PERMANENTE 
Quando a exposição de um grupo de trabalhadores ou a exposição à ação de um 
determinado agente agressivo presente no ambiente de trabalho, ocorre de maneira 
SISTEMÁTICA e CONTÍNUA ao longo de toda a jornada normal de trabalho. 

  

INTERMITENTE 
Quando a exposição de um grupo de trabalhadores ou sua exposição à ação de um 
determinado agente agressivo presente no ambiente de trabalho, ocorre de FORMA 
INTERCALADA ao longo de sua jornada normal de trabalho. 

  

OCASIONAL 
Quando a exposição de um grupo de trabalhadores ou sua exposição de um 
determinado agente agressivo presente no ambiente de trabalho, ocorre de FORMA 
NÃO DEFINIDA ao longo de sua jornada normal de trabalho. 

  
  
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E TOMADA DE DESIÇÃO: 
  

DOSE DIARIA (%) NEN dB (A) CONSIDERAÇÃO 
TÉCNICA 

ATUAÇÃO RECOMENDADA 

0 a 50% Até 82 Aceitável No mínimo manutenção da condição 
existente 

50 a 80% 82 a 84 Acima do Nível de Ação Adoção de medidas preventivas 
  

80 a 100% 
  

84 a 85 
Região incerteza Adoção de medidas preventivas e 

corretivas visando à redução da dose 
diária. 

Acima de 100% >85 dB (A) Acima do limite de 
exposição 

Adoção imediata de medidas corretivas. 

FONTE: NHO -01 FUNDACENTRO (Procedimento técnico para avaliação da exposição ocupacional ao ruído) 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
  

Este trabalho avaliou as condições ambientais em relação aos agentes existentes nos postos de trabalho da empresa. 
As amostragens foram realizadas junto aos trabalhadores de cada setor, as coletas de amostras foram realizadas em campo 
durante as atividades normais de cada cargo/função. 
Quanto aos horários, foram escolhidos os períodos de atividades mais intensas em cada local, visando detectar a condição mais 
crítica de exposição, assim as amostras foram coletadas no período normal de trabalho. 
Os funcionários avaliados foram indicados pelo responsável por cada setor ou unidade, e os trabalhadores foram acompanhados 
e orientados a realizarem suas atividades normalmente. 
Neste trabalho utilizamos o método de coleta de amostras individuais, onde o sistema de coleta é fixado no próprio trabalhador, 
na altura da zona receptora do agente pelo trabalhador, fornecendo assim resultados mais representativos de sua exposição. 
Utilizamos as técnicas de coleta de amostra única, sendo que: 

• A amostra única é coletada continuamente durante todo o período desejado; 
• O tempo de coleta da amostra deverá ser igual à jornada de trabalho, ou no mínimo 80% da jornada normal de 
trabalho. 

 
   
  

6- ETAPAS DE DESENVOLVIMENTO DO (LTCAT): 
  

CRITÉRIO UTILIZADO NA AVALIAÇÃO: 
  

O trabalho baseou-se nos critérios de avaliação estabelecidos pela NR-09, NR-15, NR-16 e em seus Anexos da Portaria 3.214 de 
08/06/1978, Decreto 93412/86, Portaria 3393/87 e os regulamentos dos benefícios da previdência social, - Item relativo à 
Instrução para elaboração de Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Instruções Técnicas da Previdência social, 
especialmente as pertinentes à aposentadoria especial. Além disso, foram seguidas também as metodologias das Normas da 
FUNDACENTRO, NIOSH (National Institute Occupacional Safety Health), OSHA (Occupacional Safety and Health Administration) 
e ACGIH (American Conferece of Governamental Industrial Higienist), naqueles pontos em que não havia incompatibilidade ou 
não havia procedimentos estabelecidos em outras normas nacionais. 
  

ESTRATÉGIA E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO: 
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As avaliações foram realizadas em campo, por um Técnico de Segurança do Trabalho com conhecimentos e experiência em 
Higiene Ocupacional durante as atividades normais do setor e do cargo avaliado, seguindo os critérios estabelecidos pela NR-15, 
Normas de Higiene Ocupacional (NHO) e outras Normas relativas à insalubridade e aposentadoria especial, sendo assim, a 
avaliação dos agentes ambientais baseou-se em diversas etapas conforme descrito a seguir: 

• Inspeção preliminar nos locais de trabalho e conhecimento dos procedimentos de trabalho adotados; 
• Levantamento das informações alusivas às atividades dos trabalhadores; 
• Inspeção detalhada nos locais em que os trabalhadores desenvolvem suas atividades; 
• Levantamento de informações pertinentes aos cargos e funções ocupados pelos trabalhadores; 
• Conhecimento das características dos agentes químicos, processados e\ou manipulados nos ambientes de trabalho da 
empresa; 
• Conhecimento sobre as intervenções de engenharia voltadas para a eliminação ou atenuação da exposição dos 
trabalhadores aos agentes de risco existentes na empresa; 
• Conhecimento e análise sobre as medidas de controle administrativas, voltadas para a eliminação ou atenuação da 
exposição dos trabalhadores, aos agentes de risco existentes na empresa; 
• Observância quanto ao uso do Equipamento de Proteção Individual pelos trabalhadores avaliados; 
• Realização de avaliações dos agentes de riscos; 
• Análise e interpretação dos dados e resultados obtidos; 
• Análise quanto ao enquadramento legal (verificação do atendimento ou não das características ambientais ou 
laborativas desenvolvidas pelos trabalhadores, diante dos requisitos constantes na legislação aplicável); 
• Conclusões; 
• Elaboração do Laudo Técnico. 

 
   
  

OBSERVAÇÃO: O tipo de agente a ser avaliado, bem como a quantidade de avaliações a serem realizadas em cada cargo/função 
foram determinadas pelo setor de segurança do trabalho da empresa contratante, eximindo de quaisquer responsabilidades, 
criminal ou trabalhista a empresa contratada, pela não identificação ou analise de determinado agente que por ventura os 
trabalhadores venham a ficar expostos mesmo que de forma eventual, e não tenham sido alvos de avaliação durante a 
elaboração deste documento. 
  

RECONHECIMENTO: 
  

• CARGO: É a posição que o trabalhador ocupa na empresa, conforme registro em carteira. 
 

• AGENTES AMBIENTAIS: Nesse item foram mencionados os agentes ambientais em que os trabalhadores estão expostos 
de forma. Sendo que neste campo foram citados os possíveis efeitos à saúde de acordo com a ACGIH e outras Normas de 
Saúde Ocupacional. 
• ATIVIDADE: Nesse item estão descritas as tarefas preponderantes e inerentes à função e aquelas importantes do ponto 
de vista de exposição aos riscos à saúde ou integridade física do trabalhador. Essas descrições foram fornecidas pelos 
responsáveis de cada setor e confirmadas durante o levantamento dos dados através de informações dos próprios 
empregados. 
• FORMA DE EXPOSIÇÃO: Este item está diretamente interligado com o resultado das avaliações quantitativas. Nas 
avaliações quantitativas, a classificação tomou como base os Limites de Tolerância estabelecidos pela NR-15 para os 
respectivos agentes avaliados. 
• FUNÇÃO: É o trabalho ou tarefa que o trabalhador executa efetivamente durante sua jornada de trabalho. 

 
   

Exemplo: Encarregado de Manutenção e Operador de Manutenção. 
Assim, dois empregados podem ter o mesmo cargo e executar tarefas completamente diferentes em locais diversos. 

  

7- INSTRUMENTOS E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO: 
  

AGENTE FÍSICO: Ruído contínuo/intermitente. 
  

% da DOSE < 0,5 Abaixo do Nível de Ação; DOSE entre 0,5 e 1,0 Acima do Nível de Ação e abaixo do Limite de Tolerância; DOSE > 
1,0 Acima do Limite de Tolerância estabelecido pela NR-15, sendo que a DOSE, através do efeito combinado entre Cn/Tn usando 
a seguinte fórmula. 
Onde: 
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• Cn é o tempo total em que o trabalhador fica exposto a um nível de ruído especifico. 
• Tn é a máxima exposição diária permissível a este nível segundo Anexo-1 da NR-15. 
• Foram realizadas dosimetrias de ruído utilizando Dosímetro com os microfones posicionados na zona auditiva dos 
trabalhadores, presos na lapela da camisa, de forma a fornecer dados representativos da exposição ocupacional diária ao 
ruído a que os mesmos estão submetidos. 

 
LIMITES DE TOLERÂNCIA: 
  

A Portaria 3.214/78 na sua NR 15 - Anexo 11e 12 
Estabelece os seguintes valores como Limite de Tolerância para os contaminantes citados, com exposição máxima de 44 horas 
semanais. 
  

Nível médio de Pressão 
Sonora 

Máxima Exposição Diária 
permissível 

Nível de Ação 
q = 5 

82 dB(A) 12 horas 77 dB(A) 
85 dB(A) 8 horas 80 dB(A) 

  

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: 
  

Para a avaliação do ruído, os Dosímetro de ruído foram ajustados com os seguintes parâmetros: 
• Circuito de compensação “A”; 
• Circuito de resposta lenta (slow) 
• Critério de referência: 85 dB(A); 
• Nível limiar de integração: 80 dB(A); 
• Fator duplicativo de dose ou Incremento de duplicação de dose: q = 5. 

 
   
  

NOTA: 
As atividades ou operações que exponham os trabalhadores a níveis de ruído, contínuo ou intermitente, superiores a 115 dB (A), 
sem proteção adequada, oferece risco GRAVE e IMINENTE aos trabalhadores expostos, e não poderão ser executados sem que 
o trabalhador esteja devidamente protegido. 
Para jornadas que excedam 48+ horas semanais dever-se-á cumprir o disposto no Artigo: 60 da CLT, (Consolidação das Leis 
Trabalhistas). 
As atividades ou operações que exponham os trabalhadores a níveis de concentração, superiores aos estabelecidos pela 
Portaria 3.214/78, NR-15 e seus anexos sem proteção adequada, oferecerão Risco Grave e Iminente. 
  

INSTRUMENTOS UTILIZADOS: 
  

Equipamento utilizado: Dosímetro de ruído marca Criffer, modelo Sonus 2, calibrador Criffer CR-2. 
  

Técnica de medição: O dosímetro foi afixado ao corpo do trabalhador, sendo o microfone posicionado próximo à zona auditiva, 
o microfone foi posicionado no sentido principal da propagação das ondas sonoras, sendo registrada a Dose de ruído na 
memória do instrumento para posterior leitura e interpretação dos resultados. 
  

Equipamento utilizado: Acelerômetro traxial para corpo inteiro VCI,CR-100, Criffer 
  

Técnica de medição: Os parâmetros básicos para a avaliação da exposição à VCI correspondem à aceleração resultante da 
exposição normalizada (aren) e ao valor da dose de vibração resultante (VDVR), observando, todas as acelerações neste critério 
são ponderadas em frequência segundo as curvas de ponderação Wk para o eixo “z” e Wd para os eixos “x” e “y”, conforme 
estabelecido na norma ISO 2631-1: 1997. 
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7- AVALIAÇÃO QUANTITATIVA 
  

São coletas realizadas em campo para quantificação dos riscos ambientais de acordo com a estratégia estabelecida em normas 
técnicas de Higiene do Trabalho, respeitando os Limites de Tolerância (LT) previstos na Norma Regulamentadora NR-15 e seus 
respectivos Anexos, bem como as NHO e ACGIH. 
  

8- AVALIAÇÃO POR FUNÇÃO: 
  

Nas planilhas que se seguem, estão contidas as descrições das atividades e informações sobre os postos de trabalho, onde em 
cada planilha estão contempladas as metodologias de avaliação quantitativa dos agentes de riscos ambientais, sendo que esta 
última mencionada, seguiu e obedeceram todos os critérios técnicos estabelecidos pela norma regulamentadora NR-15 e seus 
anexos, Normas de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO), os quais tratam de trabalhos e operações com agentes 
insalubres e seus Limites de Tolerância, e na ausência de parâmetros na legislação Brasileira para determinados Limites de 
Tolerância para possíveis agentes existentes nos postos de trabalho, neste caso serão obedecidos critérios e parâmetros da 
(ACGIH) ou outras entidades renomadas em Higiene Ocupacional e Industrial. 
  

NOTA 01: 
  

Como mencionado anteriormente foi realizada a divisão dos grupos homogêneos de exposição ao risco, nas planilhas que se 
seguem abaixo estão relacionados todos os funcionários que experimentam a mesma exposição aos agentes ambientais de 
forma semelhante, em questão do ambiente ou layout (posto de trabalho), encontra ainda citações referentes às medidas de 
controles existentes na empresa, bem como foram 
apresentadas também medidas de engenharia de forma sugestiva e prevencionista para redução e ou eliminação dos riscos à 
saúde ocupacional dos trabalhadores. 
Para jornadas que excedam 48 horas semanais dever-se-á cumprir o disposto no Artigo: 60 da CLT, (Consolidação das Leis 
Trabalhistas). 
As atividades ou operações que exponham os trabalhadores a níveis de concentração, superiores aos estabelecidos pela 
Portaria 3.214/78, NR-15 e seus anexos sem proteção adequada, oferecerão Risco Grave e Iminente. 
As avaliações de concentração ambiental e caracterização da insalubridade somente poderão ser realizadas por Engenheiro de 
Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho conforme previsto no art.195 da CLT. 
O pagamento do adicional de insalubridade por parte do empregador não o desobriga da adoção de medidas prevenção e 
controles que visem a minimizar os riscos dos ambientes de trabalho. 
  

8.1- GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO - GHE: 
  

Corresponde a um grupo de trabalhadores que experimentam exposição semelhante, de forma que o resultado fornecido pela 
avaliação da exposição de parte do grupo seja representativo da exposição de todos os trabalhadores que compõem o mesmo 
grupo. 
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Avaliação das condições 
ambientais 
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. 

UNIDADE 
 

Adelar de Bairros Construção Civil 
 
Adelar de Bairros Construção Civil 
CNPJ - 10.651.046/0001-24 
 

Endereço 
Rua Guanabara, 196 - Vila Adriana - Cajati/SP 
11950-000 
 

CNAE 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
Grau de Risco 3 

Setor Cargo  

Administrativo Assistente Administrativo   

Apoio Operacional Líder de Obras  

Campo Armador   

 Pedreiro   

 Pintor  

 Servente de Obra  
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. 

 

SETOR 

Administrativo 
Layout com altura superior a três metros, com iluminação fluorescente, edificação tipo predial, com fechamento em alvenaria e 
piso com revestimento em cerâmica, faz uso de material de escritório. 
  
 

. 

 

CARGO 

Assistente Administrativo  
CBO: 4110.10 GFIP: 00 
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem fornecedores e 
clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o 
procedimento necessário referente aos mesmos; preparam relatórios e planilhas; executam serviços gerais de escritórios.  
 

Especificação dos perigos/fatores de risco - Cargo ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Identificação 

Perigo/Fator de Risco Ruído Continuo ou Intermitente 

Descrição Ruído derivado de processo geral do setor 

Possíveis lesões ou agravos a saúde Comprometimento da comunicação e entendimento vocal/auditivo; 
Problemas neurológicos, como insônia e dores de cabeça; Problemas 
comportamentais e/ou psicoemocionais, como irritabilidade, ansiedade, 
mudança de humor, depressão, entre outros; Cansaço, desânimo, déficit de 
atenção e diminuição de rendimento devido à falta de disposição. 

Fontes ou circunstâncias Maquinas e Equipamentos 

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Reduzir o tempo de exposição diária dos trabalhadores ao ruído fazendo 
alternância de funções e locais de trabalho onde o nível for inferior ao nível 
de ação; usar equipamento de proteção individual. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

17/04/2023 
68 dB (A) Engvale NHO-01 Dosimetria de 

Ruído  
Dosímetro de Ruído 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Leve Frequência Habitual Nível de risco Risco Baixo 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer a educação dos trabalhadores sobre as consequências de uma 
superexposição. 
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Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes físicos e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar 
abaixo do limite estabelecido pela legislação pertinente. 

 

Conclusão da Aposentadoria Especial – Assistente Administrativo  

Agente físico 

Ruído Continuo ou Intermitente Não possui aposentadoria especial 

Agente químico 

Segundo o art. 193 da CLT e de acordo com todos os Anexos estabelecidos pela NR-15, e segundo o Decreto 93.412 de 
outubro de 86 não foram identificadas atividades que se enquadram em atividades com Agente Químicos, sendo assim, não 
confere aos trabalhadores o adicional de insalubridade incidente sob o salário base.  

Agente biológico 

Segundo o art. 193 da CLT e de acordo com todos os Anexos estabelecidos pela NR-15, e segundo o Decreto 93.412 de 
outubro de 86 não foram identificadas atividades que se enquadram em atividades com Agente Biológico, sendo assim, não 
confere aos trabalhadores o adicional de insalubridade incidente sob o salário base. 
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SETOR 
 

Apoio Operacional 
Layout com altura superior a três metros, com iluminação fluorescente, edificação tipo predial, com fechamento em alvenaria e 
piso com revestimento em cerâmica, faz uso de material de escritório. 
  

. 

 

CARGO 

Líder de Obras 
CBO: 7102.05 GFIP: 00 
Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de concreto, canteiros de obras civis e 
ferrovias. Elaboram documentação técnica e controlam recursos produtivos da obra (arranjos físicos, equipamentos, materiais, 
insumos e equipes de trabalho). Controlam padrões produtivos da obra tais como inspeção da qualidade dos materiais e insumos 
utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos materiais e sobre medidas de segurança dos locais e 
equipamentos da obra. Administram o cronograma da obra.  
 

Especificação dos perigos/fatores de risco - Cargo Líder de Obras 

Identificação 

Perigo/Fator de Risco Ruído Continuo ou Intermitente 

Descrição Ruído derivado de processo geral do setor 

Possíveis lesões ou agravos a saúde Comprometimento da comunicação e entendimento vocal/auditivo; 
Problemas neurológicos, como insônia e dores de cabeça; Problemas 
comportamentais e/ou psicoemocionais, como irritabilidade, ansiedade, 
mudança de humor, depressão, entre outros; Cansaço, desânimo, déficit de 
atenção e diminuição de rendimento devido à falta de disposição. 

Fontes ou circunstâncias Maquinas e Equipamentos 

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Reduzir o tempo de exposição diária dos trabalhadores ao ruído fazendo 
alternância de funções e locais de trabalho onde o nível for inferior ao nível 
de ação; usar equipamento de proteção individual. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

17/04/2023 
79 dB (A) Engvale NHO-01 Dosimetria de 

Ruído  
Dosímetro de Ruído 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Leve Frequência Habitual Nível de risco Risco Baixo 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer a educação dos trabalhadores sobre as consequências de uma 
superexposição. 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes físicos e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar 
abaixo do limite estabelecido pela legislação pertinente. 
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Identificação 

Perigo/Fator de Risco Poeira silica 

Descrição Risco derivado do corte de Material no decorrer da atividade. 

Possíveis lesões ou agravos a saúde A silicose é a principal pneumoconiose causada por inalação de poeira de 
sílica. Caracteriza-se pela formação de tecido conjuntivo fibroso no pulmão, 
chamada de fibrose. Esta é responsável pela diminuição da elasticidade 
pulmonar, prejudicando o processo de trocas gasosas. 

Fontes ou circunstâncias Poeira  

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Recomenda-se a eliminação da substância, mudança de processo ou 
operação, umidificação, ventilação, enclausuramento, isolamento, limpeza 
ou manutenção geral, sinalização e rotulagem, monitoramento ambiental, 
limitação do tempo de exposição, proteção respiratória, asseio pessoal e 
exames médicos. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

04/02/2022 
0 mg/m³ Engvale Amostragem de 

Ar-NHO-02 
Bomba de Amostragem 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Moderado Frequência Habitual Nível de risco Risco Médio 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer ações de controle 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar abaixo 
do limite estabelecido pela legislação pertinente. 

 

Conclusão da Aposentadoria Especial - Líder de Obras 

Agente físico 

Ruído Continuo ou Intermitente Não possui aposentadoria especial 

Agente químico 

Poeira sílica Não possui aposentadoria especial 

Agente biológico 

Segundo o art. 193 da CLT e de acordo com todos os Anexos estabelecidos pela NR-15, e segundo o Decreto 93.412 de 
outubro de 86 não foram identificadas atividades que se enquadram em atividades com Agente Biológico, sendo assim, não 
confere aos trabalhadores o adicional de insalubridade incidente sob o salário base. 
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SETOR 

Campo 
Layout superior a três metros com iluminação natural, galpão faz uso de material de construção civil 
  
 

. 

 

CARGO 

ARMADOR 
CBO: 7153.15 GFIP: 00 
Preparam a confecção de armações e estruturas de concreto e de corpos de prova. Cortam e dobram ferragens de lajes. Montam 
e aplicam armações de fundações, pilares e vigas. Moldam corpos de prova.  
 

Especificação dos perigos/fatores de risco - Cargo ARMADOR 

Identificação 

Perigo/Fator de Risco Ruído Continuo ou Intermitente 

Descrição Ruído derivado de processo geral do setor 

Possíveis lesões ou agravos a saúde Comprometimento da comunicação e entendimento vocal/auditivo; 
Problemas neurológicos, como insônia e dores de cabeça; Problemas 
comportamentais e/ou psicoemocionais, como irritabilidade, ansiedade, 
mudança de humor, depressão, entre outros; Cansaço, desânimo, déficit de 
atenção e diminuição de rendimento devido à falta de disposição. 

Fontes ou circunstâncias Maquinas e Equipamentos 

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Reduzir o tempo de exposição diária dos trabalhadores ao ruído fazendo 
alternância de funções e locais de trabalho onde o nível for inferior ao nível 
de ação; usar equipamento de proteção individual. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

17/04/2023 
74 dB (A) Engvale NHO-01 Dosimetria de 

Ruído  
Dosímetro de Ruído 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Leve Frequência Habitual Nível de risco Risco Baixo 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer a educação dos trabalhadores sobre as consequências de uma 
superexposição. 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes físicos e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar 
abaixo do limite estabelecido pela legislação pertinente. 

  
 

1Doc:  Proc. Administrativo 962/2023  |  Anexo: LAUDO__1.PDF (17/55)        916/2037



. 

 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho 
Emitido em 21/04/2023 
 

 LTCAT Laudo Técnico de Condições de Ambiente de Trabalho  18  

 

. 

 

Identificação 

Perigo/Fator de Risco Poeira silica 

Descrição Risco derivado do corte de Material no decorrer da atividade. 

Possíveis lesões ou agravos a saúde A silicose é a principal pneumoconiose causada por inalação de poeira de 
sílica. Caracteriza-se pela formação de tecido conjuntivo fibroso no pulmão, 
chamada de fibrose. Esta é responsável pela diminuição da elasticidade 
pulmonar, prejudicando o processo de trocas gasosas. 

Fontes ou circunstâncias Poeira  

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Recomenda-se a eliminação da substância, mudança de processo ou 
operação, umidificação, ventilação, enclausuramento, isolamento, limpeza 
ou manutenção geral, sinalização e rotulagem, monitoramento ambiental, 
limitação do tempo de exposição, proteção respiratória, asseio pessoal e 
exames médicos. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

04/02/2022 
0 mg/m³ Engvale Amostragem de 

Ar-NHO-02 
Bomba de Amostragem 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Moderado Frequência Habitual Nível de risco Risco Médio 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer ações de controle 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar abaixo 
do limite estabelecido pela legislação pertinente. 

 

Conclusão da Aposentadoria Especial - ARMADOR 

Agente físico 

Ruído Continuo ou Intermitente Não possui aposentadoria especial 

Agente químico 

Poeira sílica Não possui aposentadoria especial 

Agente biológico 

Segundo o art. 193 da CLT e de acordo com todos os Anexos estabelecidos pela NR-15, e segundo o Decreto 93.412 de 
outubro de 86 não foram identificadas atividades que se enquadram em atividades com Agente Biológico, sendo assim, não 
confere aos trabalhadores o adicional de insalubridade incidente sob o salário base. 
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CARGO 

Pedreiro 
CBO: 7152.10 GFIP: 00 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e 
contrapisos.  
 

Especificação dos perigos/fatores de risco - Cargo PEDREIRO 

Identificação 

Perigo/Fator de Risco Ruído Continuo ou Intermitente 

Descrição Ruído derivado de processo geral do setor 

Possíveis lesões ou agravos a saúde Comprometimento da comunicação e entendimento vocal/auditivo; 
Problemas neurológicos, como insônia e dores de cabeça; Problemas 
comportamentais e/ou psicoemocionais, como irritabilidade, ansiedade, 
mudança de humor, depressão, entre outros; Cansaço, desânimo, déficit de 
atenção e diminuição de rendimento devido à falta de disposição. 

Fontes ou circunstâncias Maquinas e Equipamentos 

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Reduzir o tempo de exposição diária dos trabalhadores ao ruído fazendo 
alternância de funções e locais de trabalho onde o nível for inferior ao nível 
de ação; usar equipamento de proteção individual. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

17/04/2023 
74 dB (A) Engvale NHO-01 Dosimetria de 

Ruído  
Dosímetro de Ruído 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Leve Frequência Habitual Nível de risco Risco Baixo 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer a educação dos trabalhadores sobre as consequências de uma 
superexposição. 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes físicos e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar 
abaixo do limite estabelecido pela legislação pertinente. 
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Identificação 

Perigo/Fator de Risco Poeira sílica 

Descrição Risco derivado do corte de Material no decorrer da atividade. 

Possíveis lesões ou agravos a saúde A silicose é a principal pneumoconiose causada por inalação de poeira de 
sílica. Caracteriza-se pela formação de tecido conjuntivo fibroso no pulmão, 
chamada de fibrose. Esta é responsável pela diminuição da elasticidade 
pulmonar, prejudicando o processo de trocas gasosas. 

Fontes ou circunstâncias Poeira  

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Recomenda-se a eliminação da substância, mudança de processo ou 
operação, umidificação, ventilação, enclausuramento, isolamento, limpeza 
ou manutenção geral, sinalização e rotulagem, monitoramento ambiental, 
limitação do tempo de exposição, proteção respiratória, asseio pessoal e 
exames médicos. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

04/02/2022 
0 mg/m³ Engvale Amostragem de 

Ar-NHO-02 
Bomba de Amostragem 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Moderado Frequência Habitual Nível de risco Risco Médio 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer ações de controle 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar abaixo 
do limite estabelecido pela legislação pertinente. 

 

Conclusão da Aposentadoria Especial - PEDREIRO 

Agente físico 

Ruído Continuo ou Intermitente Não possui aposentadoria especial 

Agente químico 

Poeira sílica Não possui aposentadoria especial 

Agente biológico 

Segundo o art. 193 da CLT e de acordo com todos os Anexos estabelecidos pela NR-15, e segundo o Decreto 93.412 de 
outubro de 86 não foram identificadas atividades que se enquadram em atividades com Agente Biológico, sendo assim, não 
confere aos trabalhadores o adicional de insalubridade incidente sob o salário base. 
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CARGO 

Pintor 
CBO: 7152.10 GFIP: 00 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e 
contrapisos.  
 

Especificação dos perigos/fatores de risco - Cargo Pintor 

Identificação 

Perigo/Fator de Risco Ruído Continuo ou Intermitente 

Descrição Ruído derivado de processo geral do setor 

Possíveis lesões ou agravos a saúde Comprometimento da comunicação e entendimento vocal/auditivo; 
Problemas neurológicos, como insônia e dores de cabeça; Problemas 
comportamentais e/ou psicoemocionais, como irritabilidade, ansiedade, 
mudança de humor, depressão, entre outros; Cansaço, desânimo, déficit de 
atenção e diminuição de rendimento devido à falta de disposição. 

Fontes ou circunstâncias Maquinas e Equipamentos 

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Reduzir o tempo de exposição diária dos trabalhadores ao ruído fazendo 
alternância de funções e locais de trabalho onde o nível for inferior ao nível 
de ação; usar equipamento de proteção individual. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

17/04/2023 
74 dB (A) Engvale NHO-01 Dosimetria de 

Ruído  
Dosímetro de Ruído 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Leve Frequência Habitual Nível de risco Risco Baixo 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer a educação dos trabalhadores sobre as consequências de uma 
superexposição. 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes físicos e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar 
abaixo do limite estabelecido pela legislação pertinente. 
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Identificação 

Perigo/Fator de Risco Poeira sílica 

Descrição Risco derivado do corte de Material no decorrer da atividade. 

Possíveis lesões ou agravos a saúde A silicose é a principal pneumoconiose causada por inalação de poeira de 
sílica. Caracteriza-se pela formação de tecido conjuntivo fibroso no pulmão, 
chamada de fibrose. Esta é responsável pela diminuição da elasticidade 
pulmonar, prejudicando o processo de trocas gasosas. 

Fontes ou circunstâncias Poeira  

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Recomenda-se a eliminação da substância, mudança de processo ou 
operação, umidificação, ventilação, enclausuramento, isolamento, limpeza 
ou manutenção geral, sinalização e rotulagem, monitoramento ambiental, 
limitação do tempo de exposição, proteção respiratória, asseio pessoal e 
exames médicos. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

04/02/2022 
0 mg/m³ Engvale Amostragem de 

Ar-NHO-02 
Bomba de Amostragem 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Moderado Frequência Habitual Nível de risco Risco Médio 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer ações de controle 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar abaixo 
do limite estabelecido pela legislação pertinente. 

 

Conclusão da Aposentadoria Especial - Pintor 

Agente físico 

Ruído Continuo ou Intermitente Não possui aposentadoria especial 

Agente químico 

Poeira sílica Não possui aposentadoria especial 

Agente biológico 

Segundo o art. 193 da CLT e de acordo com todos os Anexos estabelecidos pela NR-15, e segundo o Decreto 93.412 de 
outubro de 86 não foram identificadas atividades que se enquadram em atividades com Agente Biológico, sendo assim, não 
confere aos trabalhadores o adicional de insalubridade incidente sob o salário base. 
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CARGO 

Servente de Obra 
CBO: 717020 GFIP: 00 

Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas, preparam canteiros de obras, limpando a área e compactando 
solos. Efetuam manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e 
reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. Realizam escavações e preparam massa de concreto e outros materiais 

 
 

Especificação dos perigos/fatores de risco - Cargo Servente de Obra 

Identificação 

Perigo/Fator de Risco Ruído Continuo ou Intermitente 

Descrição Ruído derivado de processo geral do setor 

Possíveis lesões ou agravos a saúde Comprometimento da comunicação e entendimento vocal/auditivo; 
Problemas neurológicos, como insônia e dores de cabeça; Problemas 
comportamentais e/ou psicoemocionais, como irritabilidade, ansiedade, 
mudança de humor, depressão, entre outros; Cansaço, desânimo, déficit de 
atenção e diminuição de rendimento devido à falta de disposição. 

Fontes ou circunstâncias Maquinas e Equipamentos 

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Reduzir o tempo de exposição diária dos trabalhadores ao ruído fazendo 
alternância de funções e locais de trabalho onde o nível for inferior ao nível 
de ação; usar equipamento de proteção individual. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

17/04/2023 
74 dB (A) Engvale NHO-01 Dosimetria de 

Ruído  
Dosímetro de Ruído 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Leve Frequência Habitual Nível de risco Risco Baixo 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer a educação dos trabalhadores sobre as consequências de uma 
superexposição. 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes físicos e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar 
abaixo do limite estabelecido pela legislação pertinente. 
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Identificação 

Perigo/Fator de Risco Poeira silica 

Descrição Risco derivado do corte de Material no decorrer da atividade. 

Possíveis lesões ou agravos a saúde A silicose é a principal pneumoconiose causada por inalação de poeira de 
sílica. Caracteriza-se pela formação de tecido conjuntivo fibroso no pulmão, 
chamada de fibrose. Esta é responsável pela diminuição da elasticidade 
pulmonar, prejudicando o processo de trocas gasosas. 

Fontes ou circunstâncias Poeira  

Prevenção e controle 

Medidas administrativas Recomenda-se a eliminação da substância, mudança de processo ou 
operação, umidificação, ventilação, enclausuramento, isolamento, limpeza 
ou manutenção geral, sinalização e rotulagem, monitoramento ambiental, 
limitação do tempo de exposição, proteção respiratória, asseio pessoal e 
exames médicos. 

Exposição 

Critério Quantitativo 

Data da medição Medição Empresa Técnica utilizada Equipamento 

04/02/2022 
0 mg/m³ Engvale Amostragem de 

Ar-NHO-02 
Bomba de Amostragem 

Avaliação de risco 

Classif. Efeito Moderado Frequência Habitual Nível de risco Risco Médio 

Classificação Tolerável 

Ações necessárias Requer ações de controle 

 

Parecer Técnico 

O empregado no desempenho de suas atividades está exposto aos seguintes agentes descritos no anexo IV do RPS -Decreto 
3048/99: Para os agentes e químicos que não faz jus a aposentadoria especial 25 anos devido Nível de exposição estar abaixo 
do limite estabelecido pela legislação pertinente. 

 

Conclusão da Aposentadoria Especial - Servente de Obra 

Agente físico 

Ruído Continuo ou Intermitente Não possui aposentadoria especial 

Agente químico 

Poeira sílica Não possui aposentadoria especial 

Agente biológico 

Segundo o art. 193 da CLT e de acordo com todos os Anexos estabelecidos pela NR-15, e segundo o Decreto 93.412 de 
outubro de 86 não foram identificadas atividades que se enquadram em atividades com Agente Biológico, sendo assim, não 
confere aos trabalhadores o adicional de insalubridade incidente sob o salário base. 
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Síntese 
 

Unidade 

Adelar de Bairros Construção Civil 

Setor Cargo Risco Aposentadoria Período 

Administrativo Assistente 
Administrativo 

Ruído Continuo ou 
Intermitente 

Não Não Aplicável  

Apoio Operacional Líder de Obras Ruído Continuo ou 
Intermitente 

Não Não Aplicável  

Apoio Operacional Líder de Obras Poeira sílica Não Não Aplicável  

Campo Armador Ruído Continuo ou 
Intermitente 

Não Não Aplicável  

Campo Armador  Poeira sílica Não Não Aplicável  

Campo Pedreiro Ruído Continuo ou 
Intermitente 

Não Não Aplicável  

Campo Pedreiro Poeira sílica Não Não Aplicável  

Campo Pintor Ruído Continuo ou 
Intermitente 

Não Não Aplicável  

Campo Pintor Poeira sílica Não Não Aplicável  

Campo Servente de Obra Ruído Continuo ou 
Intermitente 

Não Não Aplicável  

Campo Servente de Obra Poeira sílica Não Não Aplicável  
  
 

. 
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 000181999

Empresa avaliada: Adelar de Bairros Construção Civil
Setor: Adminstrativo
Jornada de trabalho [hh:mm]: 08:00

Empresa avaliadora: Maratayama
Realizado por: Tiago Cardoso
Data: 17/04/2023

Configuração dos dosímetros

Dosímetro NR15
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 5

Dosímetro NHO01
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 3

Dosímetro USER
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 3

Resultado da avaliação

Duração: 08:00:18
Início: 08:48:06

Tempo em pausa: 00:00:11
Fim: 16:47:06

Dosímetro NR15
Dose [%]: 8,89
Dose diária [%]: 8,88
Lavg [dB]: 67,54
NE [dB]: 67,54
NEN [dB]: 67,54
TWA [dB]: 67,54

Dosímetro NHO01
Dose [%]: 12,95
Dose diária [%]: 12,94
Leq [dB]: 76,15
NE [dB]: 76,15
NEN [dB]: 76,15
TWA [dB]: 76,15

Dosímetro USER
Dose [%]: 12,95
Dose diária [%]: 12,94
Leq [dB]: 76,15
NE [dB]: 76,15
NEN [dB]: 0,00
TWA [dB]: 76,15

Ocorrências de picos de 115 dB: 0

Registro de calibração

Verificação de campo @ 1kHz
Pré verificação [dB]: 114,00 (17/04/2023 08:46)
Pós verificação [dB]: 114,09 (17/04/2023 16:47)
Desvio [dB]: -0,09

Calibração de laboratório
Dosímetro: 2303C1372 29/03/2023
Calibrador de áudio: 
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Observações

Avaliação realizada na empresa Adelar de Bairros Construção Civil na cidade de Cajati - SP.
Atividades monitoradas, rotinas administrativas.

_________________________________________ 
Paulo Roberto da Rocha Junior 

Registro: CREA 5070147945 SP
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 000181999

Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB]

001 08:48:06 59,46

002 08:49:06 55,95

003 08:50:06 61,03

004 08:51:06 73,92

005 08:52:06 55,55

006 08:53:06 50,06

007 08:54:06 66,99

008 08:55:06 70,78

009 08:56:06 68,97

010 08:57:06 73,90

011 08:58:06 77,57

012 08:59:06 83,39

013 09:00:06 74,07

014 09:01:06 77,11

015 09:02:06 70,16

016 09:03:06 66,53

017 09:04:06 74,88

018 09:05:06 81,12

019 09:06:06 67,79

020 09:07:06 78,51

021 09:08:06 83,62

022 09:09:06 81,11

023 09:10:06 76,90

024 09:11:06 76,88

025 09:12:06 61,20

026 09:13:06 74,74

027 09:14:06 60,45

028 09:15:06 60,32

029 09:16:06 65,23

030 09:17:06 73,88

031 09:18:06 76,68

032 09:19:06 74,29

033 09:20:06 82,75

034 09:21:06 84,26

035 09:22:06 90,88

036 09:23:06 83,55

037 09:24:06 77,78

038 09:25:06 89,23

039 09:26:06 85,28

040 09:27:06 78,91

041 09:28:06 81,71

042 09:29:06 86,69

043 09:30:06 84,88

044 09:31:06 80,93

045 09:32:06 78,36

046 09:33:06 75,56

047 09:34:06 81,58

048 09:35:06 75,21

049 09:36:06 78,97

050 09:37:06 69,62

051 09:38:06 75,93

052 09:39:06 81,34

053 09:40:06 77,19

054 09:41:06 80,84

055 09:42:06 87,05

056 09:43:06 72,99

057 09:44:06 81,29

058 09:45:06 77,83

059 09:46:06 83,53

060 09:47:06 79,67

061 09:48:06 75,45

062 09:49:06 70,90

063 09:50:06 75,32

064 09:51:06 73,52

065 09:52:06 79,50

066 09:53:06 77,98

067 09:54:06 81,15

068 09:55:06 62,45

069 09:56:06 83,55

070 09:57:06 79,05

071 09:58:06 81,54

072 09:59:06 81,74

073 10:00:06 81,89

074 10:01:06 73,37

075 10:02:06 66,39

076 10:03:06 69,13

077 10:04:06 76,41

078 10:05:06 70,95

079 10:06:06 76,20

080 10:07:06 77,28

081 10:08:06 74,95

082 10:09:06 75,08

083 10:10:06 72,59

084 10:11:06 62,88

085 10:12:06 71,56

086 10:13:06 76,36

087 10:14:06 75,98

088 10:15:06 72,13

089 10:16:06 73,02

090 10:17:06 73,17

091 10:18:06 45,11

092 10:19:06 70,27

093 10:20:06 71,75

094 10:21:06 71,04

095 10:22:06 67,30

096 10:23:06 67,48

097 10:24:06 72,51

098 10:25:06 69,37

099 10:26:06 70,16

100 10:27:06 76,71

101 10:28:06 64,48

102 10:29:06 63,02

103 10:30:06 64,07

104 10:31:06 61,55

105 10:32:06 66,39

106 10:33:06 62,32

107 10:34:06 57,20

108 10:35:06 58,56

109 10:36:06 60,19

110 10:37:06 64,57

111 10:38:06 62,04

112 10:39:06 56,39

113 10:40:06 75,38

114 10:41:06 62,68

115 10:42:06 67,23

116 10:43:06 71,28

117 10:44:06 73,29

118 10:45:06 77,70

119 10:46:06 69,11

120 10:47:06 65,07

121 10:48:06 59,30

122 10:49:06 68,98

123 10:50:06 79,33

124 10:51:06 63,69

125 10:52:06 62,33

126 10:53:06 72,69

127 10:54:06 77,60

128 10:55:06 80,05

129 10:56:06 79,72

130 10:57:06 79,67

131 10:58:06 75,55

132 10:59:06 79,64

133 11:00:06 80,68

134 11:01:06 77,12

135 11:02:06 73,00

136 11:03:06 72,47

137 11:04:06 78,10

138 11:05:06 73,41

139 11:06:06 87,04

140 11:07:06 80,87

141 11:08:06 76,46

142 11:09:06 76,68

143 11:10:06 79,44

144 11:11:06 79,86

145 11:12:06 78,25

146 11:13:06 76,00

147 11:14:06 77,19

148 11:15:06 85,43

149 11:16:06 72,57

150 11:17:06 73,56

151 11:18:06 71,83

152 11:19:06 70,70

153 11:20:06 71,62

154 11:21:06 76,76

155 11:22:06 81,00

156 11:23:06 76,51

157 11:24:06 77,28

158 11:25:06 69,37

159 11:26:06 62,45

160 11:27:06 71,36

161 11:28:06 77,54

162 11:29:06 84,74

163 11:30:06 74,43

164 11:31:06 70,63

165 11:32:06 75,83

166 11:33:06 80,41

167 11:34:06 66,13

168 11:35:06 65,88

169 11:36:06 77,85

170 11:37:06 74,62

171 11:38:06 70,89

172 11:39:06 71,84

173 11:40:06 75,83

174 11:41:06 71,93

175 11:42:06 71,02

176 11:43:06 74,64

177 11:44:06 76,62

178 11:45:06 82,53

179 11:46:06 70,96

180 11:47:06 71,51

181 11:48:06 85,50

182 11:49:06 71,93

183 11:50:06 69,00

184 11:51:06 71,78

185 11:52:06 70,01

186 11:53:06 69,23

187 11:54:06 68,15

188 11:55:06 72,47

189 11:56:06 77,59

190 11:57:06 67,48

191 11:58:06 58,27

192 11:59:06 78,02

193 12:00:06 74,91

194 12:01:06 76,90

195 12:02:06 72,82

196 12:03:06 76,80

197 12:04:06 88,57

198 12:05:06 80,61

199 12:06:06 73,77

200 12:07:06 71,27

201 12:08:06 83,62

202 12:09:06 78,31

203 12:10:06 88,19

204 12:11:06 84,74

205 12:12:06 79,97

206 12:13:06 79,64

207 12:14:06 78,72

208 12:15:06 78,65

209 12:16:06 72,62

210 12:17:06 78,50

211 12:18:06 78,83

212 12:19:06 68,98

213 12:20:06 71,04

214 12:21:06 73,10

215 12:22:06 79,22

216 12:23:06 80,35

217 12:24:06 84,08

218 12:25:06 63,23

219 12:26:06 44,86

220 12:27:06 65,73

221 12:28:06 75,27

222 12:29:06 69,07

223 12:30:06 83,97

224 12:31:06 80,94

225 12:32:06 71,92

226 12:33:06 80,80

227 12:34:06 81,57

228 12:35:06 76,24

229 12:36:06 70,41

230 12:37:06 61,31

231 12:38:06 70,97

232 12:39:06 71,41

233 12:40:06 69,94

234 12:41:06 59,47

235 12:42:06 71,74

236 12:43:06 72,88

237 12:44:06 68,46

238 12:45:06 74,88

239 12:46:06 79,92

240 12:47:06 77,79

241 12:48:06 80,44

242 12:49:06 80,03

243 12:50:06 74,45

244 12:51:06 50,46

245 12:52:06 63,06

246 12:53:06 66,76

247 12:54:06 65,50

248 12:55:06 79,94

249 12:56:06 50,60

250 12:57:06 47,57

251 12:58:06 46,49

252 12:59:06 47,83

253 13:00:06 53,67

254 13:01:06 51,95

255 13:02:06 59,81

256 13:03:06 49,57

257 13:04:06 79,42

258 13:05:06 77,66

259 13:06:06 72,04

260 13:07:06 73,05

261 13:08:06 66,57

262 13:09:06 74,88

263 13:10:06 73,91

264 13:11:06 63,66

265 13:12:06 74,13

266 13:13:06 81,86

267 13:14:06 77,02

268 13:15:06 86,37

269 13:16:06 69,51

270 13:17:06 65,49

271 13:18:06 65,17

272 13:19:06 70,77

273 13:20:06 53,47

274 13:21:06 57,85

275 13:22:06 60,98
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 000181999

Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB]

276 13:23:06 58,60

277 13:24:06 56,96

278 13:25:06 58,41

279 13:26:06 56,56

280 13:27:06 55,45

281 13:28:06 54,55

282 13:29:06 52,26

283 13:30:06 56,68

284 13:31:06 93,30

285 13:32:06 53,64

286 13:33:06 64,44

287 13:34:06 61,49

288 13:35:06 75,68

289 13:36:06 63,99

290 13:37:06 51,11

291 13:38:06 64,86

292 13:39:06 61,30

293 13:40:06 63,50

294 13:41:06 62,31

295 13:42:06 60,65

296 13:43:06 64,75

297 13:44:06 55,83

298 13:45:06 60,10

299 13:46:06 71,50

300 13:47:06 55,61

301 13:48:06 57,72

302 13:49:06 69,76

303 13:50:06 63,25

304 13:51:06 76,78

305 13:52:06 59,79

306 13:53:06 56,48

307 13:54:06 62,78

308 13:55:06 65,03

309 13:56:06 66,19

310 13:57:06 63,08

311 13:58:06 52,73

312 13:59:06 79,40

313 14:00:06 80,03

314 14:01:06 59,63

315 14:02:06 54,62

316 14:03:06 56,97

317 14:04:06 61,77

318 14:05:06 66,62

319 14:06:06 70,92

320 14:07:06 65,11

321 14:08:06 52,58

322 14:09:06 90,10

323 14:10:06 66,71

324 14:11:06 72,16

325 14:12:06 64,21

326 14:13:06 66,14

327 14:14:06 68,33

328 14:15:06 74,51

329 14:16:06 73,96

330 14:17:06 72,74

331 14:18:06 74,71

332 14:19:06 75,98

333 14:20:06 73,46

334 14:21:06 67,59

335 14:22:06 73,97

336 14:23:06 72,16

337 14:24:06 73,67

338 14:25:06 71,29

339 14:26:06 71,52

340 14:27:06 69,65

341 14:28:06 70,74

342 14:29:06 68,83

343 14:30:06 68,37

344 14:31:06 65,07

345 14:32:06 61,43

346 14:33:06 60,78

347 14:34:06 60,66

348 14:35:06 60,85

349 14:36:06 60,99

350 14:37:06 60,70

351 14:38:06 60,83

352 14:39:06 70,63

353 14:40:06 59,54

354 14:41:06 57,78

355 14:42:06 58,27

356 14:43:06 58,04

357 14:44:06 57,58

358 14:45:06 68,99

359 14:46:06 67,46

360 14:47:06 66,50

361 14:48:06 66,65

362 14:49:06 77,18

363 14:50:06 66,85

364 14:51:06 65,95

365 14:52:06 60,03

366 14:53:06 60,96

367 14:54:06 67,51

368 14:55:06 62,43

369 14:56:06 56,44

370 14:57:06 57,14

371 14:58:06 57,48

372 14:59:06 60,13

373 15:00:06 56,95

374 15:01:06 55,93

375 15:02:06 56,06

376 15:03:06 55,78

377 15:04:06 56,23

378 15:05:06 56,61

379 15:06:06 58,00

380 15:07:06 61,70

381 15:08:06 61,93

382 15:09:06 56,57

383 15:10:06 56,61

384 15:11:06 59,42

385 15:12:06 60,19

386 15:13:06 66,48

387 15:14:06 63,41

388 15:15:06 67,41

389 15:16:06 59,17

390 15:17:06 60,03

391 15:18:06 58,72

392 15:19:06 58,31

393 15:20:06 60,59

394 15:21:06 59,65

395 15:22:06 56,69

396 15:23:06 56,42

397 15:24:06 56,94

398 15:25:06 56,66

399 15:26:06 56,83

400 15:27:06 57,31

401 15:28:06 57,03

402 15:29:06 56,29

403 15:30:06 57,00

404 15:31:06 56,70

405 15:32:06 56,84

406 15:33:06 56,56

407 15:34:06 56,47

408 15:35:06 56,28

409 15:36:06 67,00

410 15:37:06 64,83

411 15:38:06 63,30

412 15:39:06 58,18

413 15:40:06 58,95

414 15:41:06 57,64

415 15:42:06 57,98

416 15:43:06 58,11

417 15:44:06 57,53

418 15:45:06 58,58

419 15:46:06 57,67

420 15:47:06 57,87

421 15:48:06 57,59

422 15:49:06 57,57

423 15:50:06 57,34

424 15:51:06 57,53

425 15:52:06 57,73

426 15:53:06 57,84

427 15:54:06 57,05

428 15:55:06 57,03

429 15:56:06 57,71

430 15:57:06 58,07

431 15:58:06 58,48

432 15:59:06 58,16

433 16:00:06 60,82

434 16:01:06 59,15

435 16:02:06 58,33

436 16:03:06 58,03

437 16:04:06 58,33

438 16:05:06 57,79

439 16:06:06 57,81

440 16:07:06 58,60

441 16:08:06 59,78

442 16:09:06 57,73

443 16:10:06 57,66

444 16:11:06 59,88

445 16:12:06 57,08

446 16:13:06 57,17

447 16:14:06 60,06

448 16:15:06 59,52

449 16:16:06 64,96

450 16:17:06 64,18

451 16:18:06 65,47

452 16:19:06 62,28

453 16:20:06 61,55

454 16:21:06 60,40

455 16:22:06 62,20

456 16:23:06 61,45

457 16:24:06 60,29

458 16:25:06 59,90

459 16:26:06 61,37

460 16:27:06 60,93

461 16:28:06 60,86

462 16:29:06 60,34

463 16:30:06 60,21

464 16:31:06 61,59

465 16:32:06 61,11

466 16:33:06 59,65

467 16:34:06 61,21

468 16:35:06 60,42

469 16:36:06 57,70

470 16:37:06 58,79

471 16:38:06 57,94

472 16:39:06 60,63

473 16:40:06 62,36

474 16:41:06 61,26

475 16:42:06 81,90

476 16:43:06 82,59

477 16:44:06 82,64

478 16:45:06 82,60

479 16:46:06 82,89

480 16:47:06 82,77
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006506

Empresa avaliada: Adelar de Bairros Construção Civil
Setor: Apoio Operacional
Jornada de trabalho [hh:mm]: 08:00

Empresa avaliadora: Maratayama
Realizado por: Tiago Cardoso
Data: 17/04/2023

Configuração dos dosímetros

Dosímetro NR15
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 5

Dosímetro NHO01
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 3

Dosímetro USER
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 3

Resultado da avaliação

Duração: 08:00:39
Início: 07:36:40

Tempo em pausa: 00:00:14
Fim: 15:35:40

Dosímetro NR15
Dose [%]: 40,79
Dose diária [%]: 40,73
Lavg [dB]: 78,52
NE [dB]: 78,52
NEN [dB]: 78,52
TWA [dB]: 78,53

Dosímetro NHO01
Dose [%]: 71,76
Dose diária [%]: 71,66
Leq [dB]: 83,56
NE [dB]: 83,56
NEN [dB]: 83,56
TWA [dB]: 83,56

Dosímetro USER
Dose [%]: 71,76
Dose diária [%]: 71,66
Leq [dB]: 83,56
NE [dB]: 83,56
NEN [dB]: 0,00
TWA [dB]: 83,56

Ocorrências de picos de 115 dB: 0

Registro de calibração

Verificação de campo @ 1kHz
Pré verificação [dB]: 114,00 (17/04/2023 07:35)
Pós verificação [dB]: 114,06 (17/04/2023 15:36)
Desvio [dB]: -0,06

Calibração de laboratório
Dosímetro: 2303C1373 29/03/2023
Calibrador de áudio: 
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Observações

Avaliação realizada na empresa Adelar de Bairros Construção Civil na cidade de Cajati – SP. Atividades monitoradas, responsável pelo
recebimento dos materiais no canteiro de obras, delegação das tarefas aos colaboradores, liberação de máquinas e equipamentos para uso
no canteiro de obras, supervisão das atividades e andamento do cronograma das obras.

_________________________________________ 
Paulo Roberto da Rocha Junior 

Registro: CREA 5070147945 SP
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006506

Bandas de oitavas
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006506

Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB]

001 07:36:40 69,65

002 07:37:40 63,19

003 07:38:40 70,26

004 07:39:40 66,87

005 07:40:40 69,88

006 07:41:40 70,70

007 07:42:40 70,90

008 07:43:40 66,78

009 07:44:40 60,82

010 07:45:40 71,87

011 07:46:40 72,72

012 07:47:40 68,61

013 07:48:40 69,31

014 07:49:40 68,65

015 07:50:40 73,05

016 07:51:40 81,93

017 07:52:40 78,70

018 07:53:40 90,22

019 07:54:40 85,26

020 07:55:40 83,06

021 07:56:40 85,39

022 07:57:40 75,49

023 07:58:40 67,56

024 07:59:40 81,85

025 08:00:40 70,70

026 08:01:40 80,37

027 08:02:40 83,26

028 08:03:40 81,35

029 08:04:40 78,56

030 08:05:40 77,60

031 08:06:40 85,89

032 08:07:40 86,39

033 08:08:40 83,70

034 08:09:40 79,42

035 08:10:40 86,54

036 08:11:40 83,82

037 08:12:40 80,83

038 08:13:40 80,48

039 08:14:40 77,53

040 08:15:40 71,97

041 08:16:40 73,28

042 08:17:40 70,36

043 08:18:40 82,20

044 08:19:40 89,39

045 08:20:40 86,15

046 08:21:40 87,57

047 08:22:40 69,94

048 08:23:40 82,92

049 08:24:40 86,47

050 08:25:40 80,52

051 08:26:40 91,21

052 08:27:40 90,56

053 08:28:40 93,93

054 08:29:40 86,17

055 08:30:40 76,80

056 08:31:40 81,64

057 08:32:40 73,33

058 08:33:40 85,65

059 08:34:40 76,61

060 08:35:40 77,25

061 08:36:40 81,42

062 08:37:40 78,10

063 08:38:40 83,01

064 08:39:40 86,73

065 08:40:40 86,06

066 08:41:40 92,01

067 08:42:40 89,30

068 08:43:40 83,10

069 08:44:40 87,63

070 08:45:40 90,37

071 08:46:40 92,60

072 08:47:40 94,61

073 08:48:40 86,21

074 08:49:40 81,85

075 08:50:40 83,63

076 08:51:40 84,22

077 08:52:40 85,71

078 08:53:40 85,79

079 08:54:40 84,21

080 08:55:40 83,19

081 08:56:40 82,68

082 08:57:40 85,48

083 08:58:40 86,70

084 08:59:40 79,68

085 09:00:40 68,51

086 09:01:40 75,47

087 09:02:40 77,53

088 09:03:40 86,98

089 09:04:40 86,35

090 09:05:40 90,35

091 09:06:40 86,56

092 09:07:40 86,36

093 09:08:40 81,59

094 09:09:40 83,87

095 09:10:40 80,39

096 09:11:40 82,67

097 09:12:40 89,43

098 09:13:40 91,90

099 09:14:40 84,51

100 09:15:40 85,80

101 09:16:40 82,11

102 09:17:40 83,02

103 09:18:40 83,02

104 09:19:40 83,12

105 09:20:40 86,99

106 09:21:40 87,35

107 09:22:40 80,04

108 09:23:40 79,15

109 09:24:40 86,29

110 09:25:40 77,87

111 09:26:40 94,77

112 09:27:40 79,74

113 09:28:40 81,77

114 09:29:40 77,41

115 09:30:40 80,60

116 09:31:40 82,08

117 09:32:40 80,47

118 09:33:40 72,18

119 09:34:40 74,32

120 09:35:40 74,80

121 09:36:40 78,41

122 09:37:40 78,02

123 09:38:40 73,24

124 09:39:40 71,79

125 09:40:40 78,60

126 09:41:40 78,07

127 09:42:40 75,07

128 09:43:40 76,52

129 09:44:40 78,54

130 09:45:40 70,49

131 09:46:40 80,79

132 09:47:40 79,17

133 09:48:40 71,78

134 09:49:40 86,98

135 09:50:40 73,79

136 09:51:40 70,51

137 09:52:40 71,26

138 09:53:40 77,79

139 09:54:40 79,72

140 09:55:40 84,00

141 09:56:40 84,47

142 09:57:40 81,94

143 09:58:40 86,72

144 09:59:40 82,96

145 10:00:40 60,93

146 10:01:40 83,97

147 10:02:40 89,78

148 10:03:40 91,06

149 10:04:40 90,62

150 10:05:40 91,12

151 10:06:40 90,41

152 10:07:40 91,05

153 10:08:40 87,87

154 10:09:40 87,35

155 10:10:40 89,71

156 10:11:40 88,51

157 10:12:40 87,73

158 10:13:40 90,60

159 10:14:40 92,21

160 10:15:40 83,17

161 10:16:40 86,97

162 10:17:40 65,44

163 10:18:40 81,14

164 10:19:40 85,14

165 10:20:40 88,28

166 10:21:40 82,59

167 10:22:40 85,86

168 10:23:40 87,56

169 10:24:40 87,85

170 10:25:40 88,13

171 10:26:40 84,77

172 10:27:40 86,36

173 10:28:40 82,76

174 10:29:40 77,32

175 10:30:40 65,32

176 10:31:40 72,05

177 10:32:40 82,60

178 10:33:40 88,14

179 10:34:40 86,22

180 10:35:40 85,70

181 10:36:40 83,00

182 10:37:40 82,80

183 10:38:40 78,71

184 10:39:40 78,47

185 10:40:40 77,39

186 10:41:40 85,08

187 10:42:40 88,97

188 10:43:40 85,10

189 10:44:40 90,20

190 10:45:40 83,27

191 10:46:40 79,55

192 10:47:40 80,66

193 10:48:40 83,18

194 10:49:40 81,20

195 10:50:40 72,85

196 10:51:40 79,31

197 10:52:40 84,61

198 10:53:40 84,64

199 10:54:40 83,14

200 10:55:40 85,78

201 10:56:40 85,98

202 10:57:40 86,61

203 10:58:40 88,40

204 10:59:40 85,68

205 11:00:40 88,30

206 11:01:40 80,53

207 11:02:40 82,85

208 11:03:40 80,43

209 11:04:40 85,11

210 11:05:40 80,62

211 11:06:40 76,29

212 11:07:40 77,79

213 11:08:40 81,07

214 11:09:40 81,02

215 11:10:40 81,22

216 11:11:40 79,98

217 11:12:40 89,17

218 11:13:40 83,92

219 11:14:40 67,99

220 11:15:40 86,85

221 11:16:40 84,36

222 11:17:40 86,71

223 11:18:40 91,95

224 11:19:40 85,25

225 11:20:40 85,39

226 11:21:40 79,41

227 11:22:40 81,60

228 11:23:40 89,85

229 11:24:40 86,32

230 11:25:40 85,13

231 11:26:40 82,93

232 11:27:40 80,97

233 11:28:40 81,88

234 11:29:40 86,92

235 11:30:40 77,28

236 11:31:40 72,98

237 11:32:40 73,68

238 11:33:40 73,55

239 11:34:40 91,81

240 11:35:40 87,02

241 11:36:40 86,29

242 11:37:40 90,00

243 11:38:40 84,35

244 11:39:40 85,09

245 11:40:40 78,24

246 11:41:40 77,13

247 11:42:40 81,82

248 11:43:40 87,46

249 11:44:40 63,14

250 11:45:40 62,83

251 11:46:40 70,82

252 11:47:40 71,13

253 11:48:40 84,54

254 11:49:40 85,46

255 11:50:40 88,84

256 11:51:40 81,92

257 11:52:40 64,84

258 11:53:40 69,45

259 11:54:40 85,03

260 11:55:40 82,61

261 11:56:40 86,29

262 11:57:40 83,57

263 11:58:40 83,86

264 11:59:40 84,03

265 12:00:40 85,96

266 12:01:40 76,25

267 12:02:40 67,71

268 12:03:40 69,17

269 12:04:40 64,99

270 12:05:40 69,17

271 12:06:40 61,63

272 12:07:40 65,66

273 12:08:40 59,99

274 12:09:40 65,30

275 12:10:40 60,23
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006506

Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB]

276 12:11:40 64,75

277 12:12:40 62,38

278 12:13:40 54,46

279 12:14:40 56,17

280 12:15:40 56,27

281 12:16:40 59,78

282 12:17:40 59,84

283 12:18:40 65,72

284 12:19:40 61,25

285 12:20:40 59,04

286 12:21:40 68,50

287 12:22:40 69,11

288 12:23:40 72,21

289 12:24:40 76,87

290 12:25:40 65,46

291 12:26:40 64,85

292 12:27:40 69,02

293 12:28:40 74,96

294 12:29:40 75,71

295 12:30:40 73,92

296 12:31:40 70,25

297 12:32:40 72,06

298 12:33:40 78,58

299 12:34:40 69,48

300 12:35:40 67,15

301 12:36:40 66,29

302 12:37:40 66,01

303 12:38:40 74,21

304 12:39:40 77,92

305 12:40:40 75,44

306 12:41:40 74,12

307 12:42:40 67,49

308 12:43:40 73,80

309 12:44:40 67,73

310 12:45:40 70,45

311 12:46:40 69,30

312 12:47:40 71,22

313 12:48:40 67,40

314 12:49:40 69,97

315 12:50:40 73,13

316 12:51:40 70,06

317 12:52:40 73,42

318 12:53:40 64,86

319 12:54:40 71,26

320 12:55:40 71,77

321 12:56:40 73,83

322 12:57:40 67,55

323 12:58:40 75,58

324 12:59:40 76,94

325 13:00:40 82,56

326 13:01:40 74,13

327 13:02:40 79,60

328 13:03:40 75,91

329 13:04:40 86,33

330 13:05:40 80,02

331 13:06:40 83,23

332 13:07:40 84,10

333 13:08:40 79,83

334 13:09:40 81,78

335 13:10:40 76,08

336 13:11:40 85,97

337 13:12:40 83,60

338 13:13:40 82,61

339 13:14:40 80,62

340 13:15:40 83,08

341 13:16:40 75,23

342 13:17:40 80,75

343 13:18:40 81,82

344 13:19:40 75,38

345 13:20:40 77,62

346 13:21:40 86,49

347 13:22:40 89,54

348 13:23:40 72,14

349 13:24:40 80,60

350 13:25:40 90,44

351 13:26:40 87,95

352 13:27:40 86,79

353 13:28:40 89,08

354 13:29:40 88,64

355 13:30:40 86,67

356 13:31:40 80,74

357 13:32:40 88,80

358 13:33:40 84,24

359 13:34:40 83,31

360 13:35:40 82,96

361 13:36:40 94,27

362 13:37:40 90,49

363 13:38:40 91,77

364 13:39:40 87,18

365 13:40:40 85,16

366 13:41:40 85,93

367 13:42:40 85,02

368 13:43:40 74,93

369 13:44:40 79,84

370 13:45:40 79,98

371 13:46:40 83,17

372 13:47:40 78,57

373 13:48:40 79,98

374 13:49:40 78,88

375 13:50:40 83,05

376 13:51:40 84,94

377 13:52:40 88,58

378 13:53:40 86,50

379 13:54:40 88,23

380 13:55:40 87,52

381 13:56:40 87,25

382 13:57:40 85,77

383 13:58:40 83,87

384 13:59:40 79,84

385 14:00:40 78,21

386 14:01:40 84,31

387 14:02:40 87,19

388 14:03:40 77,39

389 14:04:40 79,54

390 14:05:40 80,15

391 14:06:40 75,65

392 14:07:40 81,18

393 14:08:40 84,37

394 14:09:40 80,98

395 14:10:40 74,76

396 14:11:40 81,32

397 14:12:40 75,25

398 14:13:40 74,58

399 14:14:40 75,25

400 14:15:40 75,84

401 14:16:40 75,63

402 14:17:40 75,39

403 14:18:40 72,96

404 14:19:40 73,91

405 14:20:40 72,62

406 14:21:40 64,17

407 14:22:40 70,88

408 14:23:40 74,23

409 14:24:40 71,46

410 14:25:40 71,41

411 14:26:40 71,66

412 14:27:40 70,12

413 14:28:40 71,02

414 14:29:40 69,60

415 14:30:40 68,09

416 14:31:40 62,12

417 14:32:40 61,41

418 14:33:40 61,18

419 14:34:40 61,25

420 14:35:40 61,26

421 14:36:40 61,40

422 14:37:40 61,16

423 14:38:40 71,87

424 14:39:40 65,96

425 14:40:40 60,13

426 14:41:40 57,92

427 14:42:40 57,97

428 14:43:40 57,89

429 14:44:40 60,81

430 14:45:40 69,84

431 14:46:40 65,53

432 14:47:40 65,82

433 14:48:40 75,58

434 14:49:40 69,90

435 14:50:40 68,58

436 14:51:40 64,21

437 14:52:40 59,94

438 14:53:40 64,52

439 14:54:40 66,40

440 14:55:40 55,31

441 14:56:40 54,72

442 14:57:40 56,43

443 14:58:40 58,37

444 14:59:40 58,27

445 15:00:40 54,62

446 15:01:40 54,63

447 15:02:40 54,86

448 15:03:40 54,84

449 15:04:40 55,29

450 15:05:40 55,73

451 15:06:40 58,55

452 15:07:40 61,83

453 15:08:40 57,94

454 15:09:40 55,47

455 15:10:40 55,67

456 15:11:40 58,56

457 15:12:40 64,83

458 15:13:40 62,49

459 15:14:40 63,23

460 15:15:40 65,53

461 15:16:40 57,74

462 15:17:40 59,33

463 15:18:40 56,46

464 15:19:40 59,11

465 15:20:40 60,18

466 15:21:40 56,51

467 15:22:40 55,59

468 15:23:40 55,45

469 15:24:40 54,87

470 15:25:40 55,79

471 15:26:40 56,19

472 15:27:40 56,04

473 15:28:40 55,19

474 15:29:40 55,68

475 15:30:40 55,77

476 15:31:40 55,58

477 15:32:40 55,42

478 15:33:40 55,19

479 15:34:40 55,42

480 15:35:40 63,64
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006477

Empresa avaliada: Adelar de Bairros Construção Civil
Setor: Campo
Funcionário avaliado: 
Jornada de trabalho [hh:mm]: 08:00

Empresa avaliadora: Maratayama
Realizado por: Tiago Cardoso
Data: 17/04/2023

Configuração dos dosímetros

Dosímetro NR15
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 5

Dosímetro NHO01
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 3

Dosímetro USER
Curva de ponderação: A
Ponderação de tempo: Lenta (S)
Nível limiar (TL) [dB]: 80
Critério de referência (CR) [dB]: 85
Duplicação de dose (Q) [dB]: 3

Resultado da avaliação

Duração: 08:00:46
Início: 07:36:05

Tempo em pausa: 00:00:12
Fim: 15:35:05

Dosímetro NR15
Dose [%]: 22,42
Dose diária [%]: 22,38
Lavg [dB]: 74,20
NE [dB]: 74,20
NEN [dB]: 74,20
TWA [dB]: 74,22

Dosímetro NHO01
Dose [%]: 65,78
Dose diária [%]: 65,68
Leq [dB]: 83,18
NE [dB]: 83,18
NEN [dB]: 83,18
TWA [dB]: 83,19

Dosímetro USER
Dose [%]: 65,78
Dose diária [%]: 65,68
Leq [dB]: 83,18
NE [dB]: 83,18
NEN [dB]: 0,00
TWA [dB]: 83,19

Ocorrências de picos de 115 dB: 0

Registro de calibração

Verificação de campo @ 1kHz
Pré verificação [dB]: 114,00 (17/04/2023 07:34)
Pós verificação [dB]: 114,32 (17/04/2023 15:36)
Desvio [dB]: -0,32

Calibração de laboratório
Dosímetro: 2303C1375 29/03/2023
Calibrador de áudio: 
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Observações

Avaliação realizada na empresa Adelar de Bairros Construção Civil na cidade de Cajati – SP. Atividades monitoradas, preparo manual ou
mecanizado de argamassa e concreto, mistura de agregados, cimento, areia, água, brita. Preparar e transportar materiais, ferramentas,
aparelhos ou qualquer peça. Limpeza de layout e ferramentas de acordo com instruções.

_________________________________________ 
Paulo Roberto da Rocha Junior 

Registro: CREA 5070147945 SP
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006477

Bandas de oitavas
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006477

Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB]

001 07:36:05 61,00

002 07:37:05 73,33

003 07:38:05 67,28

004 07:39:05 68,54

005 07:40:05 67,61

006 07:41:05 70,63

007 07:42:05 70,03

008 07:43:05 70,62

009 07:44:05 66,00

010 07:45:05 58,92

011 07:46:05 73,01

012 07:47:05 61,79

013 07:48:05 69,97

014 07:49:05 72,94

015 07:50:05 71,54

016 07:51:05 80,26

017 07:52:05 83,41

018 07:53:05 74,05

019 07:54:05 86,03

020 07:55:05 78,72

021 07:56:05 86,85

022 07:57:05 75,75

023 07:58:05 69,44

024 07:59:05 68,94

025 08:00:05 68,05

026 08:01:05 78,18

027 08:02:05 87,24

028 08:03:05 95,05

029 08:04:05 91,13

030 08:05:05 75,92

031 08:06:05 69,79

032 08:07:05 68,75

033 08:08:05 82,25

034 08:09:05 73,45

035 08:10:05 78,03

036 08:11:05 75,90

037 08:12:05 79,24

038 08:13:05 75,33

039 08:14:05 76,24

040 08:15:05 71,77

041 08:16:05 70,13

042 08:17:05 77,97

043 08:18:05 74,27

044 08:19:05 75,27

045 08:20:05 78,83

046 08:21:05 84,30

047 08:22:05 83,30

048 08:23:05 79,02

049 08:24:05 81,79

050 08:25:05 80,52

051 08:26:05 74,08

052 08:27:05 75,64

053 08:28:05 73,76

054 08:29:05 71,85

055 08:30:05 81,80

056 08:31:05 73,34

057 08:32:05 72,16

058 08:33:05 75,90

059 08:34:05 75,87

060 08:35:05 68,37

061 08:36:05 73,45

062 08:37:05 64,66

063 08:38:05 67,48

064 08:39:05 70,07

065 08:40:05 73,64

066 08:41:05 81,94

067 08:42:05 76,58

068 08:43:05 75,40

069 08:44:05 75,14

070 08:45:05 79,15

071 08:46:05 79,67

072 08:47:05 78,80

073 08:48:05 79,39

074 08:49:05 74,67

075 08:50:05 63,47

076 08:51:05 68,62

077 08:52:05 72,08

078 08:53:05 69,26

079 08:54:05 65,43

080 08:55:05 65,94

081 08:56:05 72,94

082 08:57:05 71,69

083 08:58:05 70,19

084 08:59:05 74,92

085 09:00:05 72,88

086 09:01:05 72,12

087 09:02:05 78,64

088 09:03:05 69,35

089 09:04:05 78,45

090 09:05:05 70,73

091 09:06:05 71,56

092 09:07:05 82,21

093 09:08:05 64,56

094 09:09:05 72,38

095 09:10:05 79,96

096 09:11:05 81,17

097 09:12:05 77,04

098 09:13:05 71,17

099 09:14:05 77,30

100 09:15:05 75,48

101 09:16:05 81,86

102 09:17:05 80,40

103 09:18:05 74,92

104 09:19:05 72,10

105 09:20:05 81,81

106 09:21:05 64,62

107 09:22:05 68,68

108 09:23:05 70,22

109 09:24:05 67,66

110 09:25:05 69,16

111 09:26:05 79,94

112 09:27:05 82,72

113 09:28:05 79,42

114 09:29:05 73,07

115 09:30:05 78,14

116 09:31:05 76,89

117 09:32:05 80,65

118 09:33:05 74,91

119 09:34:05 84,33

120 09:35:05 75,65

121 09:36:05 72,68

122 09:37:05 67,34

123 09:38:05 74,73

124 09:39:05 70,87

125 09:40:05 77,12

126 09:41:05 71,59

127 09:42:05 70,38

128 09:43:05 73,20

129 09:44:05 66,42

130 09:45:05 74,57

131 09:46:05 71,52

132 09:47:05 64,72

133 09:48:05 67,14

134 09:49:05 63,43

135 09:50:05 79,39

136 09:51:05 85,63

137 09:52:05 70,52

138 09:53:05 74,89

139 09:54:05 72,06

140 09:55:05 80,95

141 09:56:05 76,92

142 09:57:05 77,35

143 09:58:05 72,58

144 09:59:05 78,20

145 10:00:05 76,16

146 10:01:05 79,17

147 10:02:05 77,66

148 10:03:05 76,55

149 10:04:05 78,14

150 10:05:05 78,30

151 10:06:05 71,34

152 10:07:05 70,38

153 10:08:05 78,84

154 10:09:05 77,53

155 10:10:05 70,75

156 10:11:05 74,02

157 10:12:05 78,77

158 10:13:05 75,65

159 10:14:05 79,47

160 10:15:05 80,23

161 10:16:05 71,98

162 10:17:05 73,51

163 10:18:05 75,52

164 10:19:05 74,75

165 10:20:05 74,61

166 10:21:05 73,42

167 10:22:05 68,77

168 10:23:05 80,14

169 10:24:05 75,82

170 10:25:05 76,28

171 10:26:05 75,11

172 10:27:05 83,99

173 10:28:05 84,92

174 10:29:05 80,60

175 10:30:05 70,53

176 10:31:05 75,30

177 10:32:05 64,53

178 10:33:05 63,60

179 10:34:05 65,38

180 10:35:05 64,69

181 10:36:05 64,00

182 10:37:05 68,24

183 10:38:05 73,20

184 10:39:05 59,95

185 10:40:05 71,38

186 10:41:05 67,19

187 10:42:05 73,74

188 10:43:05 70,20

189 10:44:05 72,41

190 10:45:05 63,81

191 10:46:05 75,39

192 10:47:05 79,86

193 10:48:05 75,79

194 10:49:05 71,33

195 10:50:05 76,97

196 10:51:05 74,08

197 10:52:05 80,85

198 10:53:05 73,50

199 10:54:05 60,82

200 10:55:05 73,46

201 10:56:05 64,28

202 10:57:05 68,12

203 10:58:05 82,19

204 10:59:05 80,46

205 11:00:05 75,77

206 11:01:05 76,78

207 11:02:05 74,55

208 11:03:05 71,60

209 11:04:05 76,30

210 11:05:05 76,21

211 11:06:05 75,04

212 11:07:05 67,95

213 11:08:05 65,79

214 11:09:05 70,05

215 11:10:05 73,84

216 11:11:05 67,13

217 11:12:05 81,38

218 11:13:05 80,33

219 11:14:05 81,25

220 11:15:05 72,79

221 11:16:05 72,39

222 11:17:05 74,00

223 11:18:05 77,40

224 11:19:05 77,90

225 11:20:05 89,08

226 11:21:05 75,81

227 11:22:05 80,25

228 11:23:05 80,89

229 11:24:05 75,34

230 11:25:05 74,36

231 11:26:05 83,03

232 11:27:05 85,06

233 11:28:05 87,57

234 11:29:05 80,12

235 11:30:05 91,23

236 11:31:05 90,70

237 11:32:05 85,75

238 11:33:05 89,14

239 11:34:05 76,58

240 11:35:05 76,83

241 11:36:05 90,00

242 11:37:05 86,80

243 11:38:05 86,34

244 11:39:05 78,81

245 11:40:05 80,36

246 11:41:05 80,33

247 11:42:05 79,51

248 11:43:05 77,99

249 11:44:05 78,42

250 11:45:05 97,78

251 11:46:05 75,02

252 11:47:05 72,05

253 11:48:05 89,73

254 11:49:05 96,93

255 11:50:05 92,83

256 11:51:05 87,93

257 11:52:05 78,72

258 11:53:05 71,76

259 11:54:05 76,43

260 11:55:05 78,78

261 11:56:05 79,43

262 11:57:05 75,54

263 11:58:05 81,65

264 11:59:05 78,46

265 12:00:05 79,08

266 12:01:05 71,95

267 12:02:05 68,80

268 12:03:05 67,53

269 12:04:05 66,18

270 12:05:05 68,90

271 12:06:05 66,64

272 12:07:05 62,09

273 12:08:05 67,25

274 12:09:05 64,40

275 12:10:05 59,39
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Relatório dosimetria de ruído @ SONUS 2 SN: 032006477

Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB] Ind D/H L [dB]

276 12:11:05 68,34

277 12:12:05 62,16

278 12:13:05 64,69

279 12:14:05 61,10

280 12:15:05 61,38

281 12:16:05 60,16

282 12:17:05 62,58

283 12:18:05 67,06

284 12:19:05 65,90

285 12:20:05 71,42

286 12:21:05 74,13

287 12:22:05 69,09

288 12:23:05 67,92

289 12:24:05 78,36

290 12:25:05 74,72

291 12:26:05 69,94

292 12:27:05 68,81

293 12:28:05 73,60

294 12:29:05 72,60

295 12:30:05 77,94

296 12:31:05 71,09

297 12:32:05 71,99

298 12:33:05 77,52

299 12:34:05 76,87

300 12:35:05 76,25

301 12:36:05 69,42

302 12:37:05 67,59

303 12:38:05 70,52

304 12:39:05 74,29

305 12:40:05 78,99

306 12:41:05 79,92

307 12:42:05 71,36

308 12:43:05 72,47

309 12:44:05 71,61

310 12:45:05 69,02

311 12:46:05 72,48

312 12:47:05 72,19

313 12:48:05 74,21

314 12:49:05 68,35

315 12:50:05 69,69

316 12:51:05 73,46

317 12:52:05 72,28

318 12:53:05 70,03

319 12:54:05 65,81

320 12:55:05 75,62

321 12:56:05 77,02

322 12:57:05 73,96

323 12:58:05 76,60

324 12:59:05 75,64

325 13:00:05 78,33

326 13:01:05 72,49

327 13:02:05 73,97

328 13:03:05 78,14

329 13:04:05 74,27

330 13:05:05 74,27

331 13:06:05 73,30

332 13:07:05 68,05

333 13:08:05 74,98

334 13:09:05 74,16

335 13:10:05 77,58

336 13:11:05 74,83

337 13:12:05 76,62

338 13:13:05 90,32

339 13:14:05 90,57

340 13:15:05 89,82

341 13:16:05 90,86

342 13:17:05 92,91

343 13:18:05 89,29

344 13:19:05 91,52

345 13:20:05 92,42

346 13:21:05 92,39

347 13:22:05 73,43

348 13:23:05 75,65

349 13:24:05 74,49

350 13:25:05 75,39

351 13:26:05 76,79

352 13:27:05 73,33

353 13:28:05 77,92

354 13:29:05 75,81

355 13:30:05 71,85

356 13:31:05 74,18

357 13:32:05 78,67

358 13:33:05 72,01

359 13:34:05 77,42

360 13:35:05 73,07

361 13:36:05 71,93

362 13:37:05 76,95

363 13:38:05 77,85

364 13:39:05 71,35

365 13:40:05 80,61

366 13:41:05 82,59

367 13:42:05 75,28

368 13:43:05 81,95

369 13:44:05 91,66

370 13:45:05 85,33

371 13:46:05 82,75

372 13:47:05 87,07

373 13:48:05 79,84

374 13:49:05 73,88

375 13:50:05 70,32

376 13:51:05 88,47

377 13:52:05 92,99

378 13:53:05 94,41

379 13:54:05 70,20

380 13:55:05 72,14

381 13:56:05 71,56

382 13:57:05 78,40

383 13:58:05 76,61

384 13:59:05 97,80

385 14:00:05 79,20

386 14:01:05 77,82

387 14:02:05 81,85

388 14:03:05 86,31

389 14:04:05 72,98

390 14:05:05 79,39

391 14:06:05 74,70

392 14:07:05 82,62

393 14:08:05 75,00

394 14:09:05 95,86

395 14:10:05 100,60

396 14:11:05 102,14

397 14:12:05 78,00

398 14:13:05 81,67

399 14:14:05 75,93

400 14:15:05 75,55

401 14:16:05 75,75

402 14:17:05 74,80

403 14:18:05 74,27

404 14:19:05 72,97

405 14:20:05 73,88

406 14:21:05 70,24

407 14:22:05 67,21

408 14:23:05 76,95

409 14:24:05 74,46

410 14:25:05 71,65

411 14:26:05 71,27

412 14:27:05 74,16

413 14:28:05 72,66

414 14:29:05 70,25

415 14:30:05 69,13

416 14:31:05 64,65

417 14:32:05 61,69

418 14:33:05 60,90

419 14:34:05 60,91

420 14:35:05 60,95

421 14:36:05 60,98

422 14:37:05 60,87

423 14:38:05 61,03

424 14:39:05 77,49

425 14:40:05 80,88

426 14:41:05 57,31

427 14:42:05 57,94

428 14:43:05 57,30

429 14:44:05 57,27

430 14:45:05 69,34

431 14:46:05 79,82

432 14:47:05 70,05

433 14:48:05 71,30

434 14:49:05 83,95

435 14:50:05 82,72

436 14:51:05 66,58

437 14:52:05 60,76

438 14:53:05 60,69

439 14:54:05 80,04

440 14:55:05 61,91

441 14:56:05 55,37

442 14:57:05 55,82

443 14:58:05 56,62

444 14:59:05 59,46

445 15:00:05 56,21

446 15:01:05 54,91

447 15:02:05 55,04

448 15:03:05 54,68

449 15:04:05 55,15

450 15:05:05 55,50

451 15:06:05 56,65

452 15:07:05 60,30

453 15:08:05 61,59

454 15:09:05 55,47

455 15:10:05 55,48

456 15:11:05 58,66

457 15:12:05 58,67

458 15:13:05 65,29

459 15:14:05 62,86

460 15:15:05 66,35

461 15:16:05 58,97

462 15:17:05 58,99

463 15:18:05 58,09

464 15:19:05 56,99

465 15:20:05 59,93

466 15:21:05 59,12

467 15:22:05 55,98

468 15:23:05 55,50

469 15:24:05 56,04

470 15:25:05 55,50

471 15:26:05 55,90

472 15:27:05 56,45

473 15:28:05 56,27

474 15:29:05 55,18

475 15:30:05 56,11

476 15:31:05 55,80

477 15:32:05 55,86

478 15:33:05 55,73

479 15:34:05 55,48

480 15:35:05 55,31
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0938/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 

Data da emissão do certificado: 18/02/2022 

Página 1 de 2 

 

 

 
DADOS DO CLIENTE: 
Nome: ENGVALE - MEIO AMBIENTE, SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 
Endereço: AV DR FERNANDO COSTA, 466 - CENTRO, CAJATI - SP, BRASIL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO SOB TESTE: 
Instrumento: Calibrador de Nível Sonoro Modelo: CR-2 Plus 
Fabricante: Criffer Número de série: 37000116 
 

PROCEDIMENTO(S) DE CALIBRAÇÃO UTILIZADO(S): PC EAC02 - Revisão: 01 
 
MÉTODO(S): Comparação direta com o padrão de referência. 

 

PADRÃO(ÕES) UTILIZADO(S): 

 Stanford Reasearch - DS-360 - Certificado de calibração n° E1363/2021 do labelo - Válido até 08/2024 

 GRAS - 42AG - Certificado de calibração n° CBR2100585 e CBR2100586 do Spectris - Válido até 08/2023 

 GRAS - 26AG - Certificado de calibração n° CBR2100587 do Spectris - Válido até 08/2023 

 Bruel & Kjaer – 4192 - Certificado de calibração n° CBR2100588 e CBR2100589 da Bruel & Kjaer - Válido até 08/2023  

 Keithley - 2015 - Certificado de calibração n° E1263/2021 do Labelo - Válido até 07/2023 

 Testo - Testo 622 - Certificado de calibração n° T0648/2020 do Labelo - Válido até 05/2022  

 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS: 
Temperatura: 23,0 °C ± 3,0 °C 

Umidade Relativa: 70 % ± 25 % 

Pressão Atmosférica: 101,32 kPa ± 10 % 

 

NOTAS: 

 Os resultados da calibração estão contidos em tabelas anexas, que relacionam os valores indicados pelo instrumento em teste, 

com valores obtidos através da comparação com os padrões e incertezas estimadas da medição (IM). 

 

 A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza combinada, multiplicada pelo fator de abrangência “k”, 
correspondente a um nível de confiança de aproximadamente 95%, conforme a distribuição de probabilidade t-Student, com graus de 

liberdades efetivos (Veff). 

 

 A incerteza padrão de calibração foi determinada de acordo com o “guia para expressão de incerteza de medição”. 
 

 Esta calibração não substitui nem isenta os cuidados mínimos do controle metrológico. 

 

 Este certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

 

 O certificado não deve ser reproduzido total ou parcialmente sem prévia autorização. 

 

 Calibração realizada nas instalações da Tecno lab, situado na avenida Theodomiro Porto da Fonseca, 3101, Unidade 6, sala 203, 

bairro Cristo Rei, São Leopoldo - RS, com padrões calibrados em laboratórios acreditados à coordenação geral de acreditação do 

INMETRO. 
 

 O presente certificado de calibração atende aos requisitos da norma ABNT NBR ISO IEC 17025. 
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0938/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 

Data da emissão do certificado: 18/02/2022 

Página 2 de 2 

 

 

Resultado da calibração: 
 
 
 
 

Amplitude - Nível Sonoro (dB): 

 

Frequência de 

referência (Hz)
VR MM EA ET IM

1000 94,0 94,0 0,0 0,5 0,5

1000 114,0 114,0 0,0 0,5 0,5
 

 
 
 
 

 
Tabela de convenção: 

 

VR Valor de referência

MM Resultado obtido da média aritmética das medidas

EA Erro absoluto

ET Erro total

IM Incerteza de medição
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
  ___________________________________ 

Responsável Técnico 

                                                                       João Carlos T.C. Izabel     

CFT/CRT Nº: 03438396017 
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0939/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 

Data da emissão do certificado: 18/02/2022 

Página 1 de 5 

 

 

 

DADOS DO CLIENTE 
Nome: ENGVALE - MEIO AMBIENTE, SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 
Endereço: AV DR FERNANDO COSTA, 466 - CENTRO, CAJATI - SP, BRASIL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO SOB TESTE: 
Instrumento: Audiodosímetro Modelo: Sonus 2 Plus 

Fabricante: Criffer Número de série: 32006477 
 

PROCEDIMENTO(S) DE CALIBRAÇÃO UTILIZADO(S): PC EAC01 - Revisão: 01 
 
MÉTODO(S): Comparação direta com o padrão de referência. 

NORMA DE REFERÊNCIA: IEC 61252:2002 Specifications for personal sound exposure meters. Genebra, Suíça. 

 
PADRÃO(ÕES) UTILIZADO(S): 

 Stanford Reasearch - DS-360 - Certificado de calibração n° E1363/2021 do labelo - Válido até 08/2024 

 GRAS - 42AG - Certificado de calibração n° CBR2100585 e CBR2100586 do Spectris - Válido até 08/2023 

 Testo - Testo 622 - Certificado de calibração n° T0648/2020 do Labelo - Válido até 05/2022  

 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS: 
Temperatura: 23,0 °C ± 3,0 °C 

Umidade Relativa: 70 % ± 25 % 

Pressão Atmosférica: 101,32 kPa ± 10 % 

 

NOTAS: 
 

 Os resultados da calibração estão contidos em tabelas anexas, que relacionam os valores indicados pelo instrumento em teste, 

com valores obtidos através da comparação com os padrões e incertezas estimadas da medição (IM). 

 

 A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza combinada, multiplicada pelo fator de abrangência “k”, 
correspondente a um nível de confiança de aproximadamente 95%, conforme a distribuição de probabilidade t-Student, com graus de 

liberdades efetivos (Veff). 

 

 A incerteza padrão de calibração foi determinada de acordo com o “guia para expressão de incerteza de medição”. 
 

 Esta calibração não substitui nem isenta os cuidados mínimos do controle metrológico. 

 

 Este certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

 

 O certificado não deve ser reproduzido total ou parcialmente sem prévia autorização. 

 Calibração realizada nas instalações da Tecno Lab, sito na avenida Theodomiro Porto da Fonseca, 3101, Unidade 6, sala 203, 

bairro Cristo Rei, São Leopoldo - RS, com padrões calibrados em laboratórios acreditados à coordenação geral de acreditação do 

INMETRO. 

 

 O presente certificado de calibração atende aos requisitos da norma ABNT NBR ISO IEC 17025. 
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0939/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 

Data da emissão do certificado: 18/02/2022 
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Resultado da calibração: 
 

Tabela 1. Resultado do teste de linearidade a sinais estacionários. 

Nível Nível Desvio Tolerância Limite  Limite  Fator de Incerteza 

Nominal Medido Medido +/- Mínimo Máximo Abrang. Expandida 

dB dB dB dB dB dB k (dB) 

130 130 0 1 128,7 131,3 2 0,3 

120 120 0 1 118,7 121,3 2 0,3 

110 110 0 1 108,7 111,3 2 0,3 

100 100 0 1 98,7 101,3 2 0,3 

90 90 0 1 88,7 91,3 2 0,3 

80 80 0 1 78,7 81,3 2 0,3 

65 65 0 1 63,7 66,3 2 0,3 

 
 
 
 
 

Resultado do teste de resposta em frequência. 

Freq. Nível Nível Tolerância Limite Limite Fator de Incerteza 

Exata Esperado Medido Norma Mínimo Máximo Abrang. Expandida 

Hz dB dB dB dB dB k (dB) 

63,1 98,7 98,8 ± 2 96,4 101,0 2 0,3 

125,89 108,9 108,9 ± 1,5 107,1 110,7 2 0,3 

251,19 116,4 116,3 ± 1,5 114,6 118,2 2 0,3 

501,19 121,8 121,7 ± 1,5 120 123,6 2 0,3 

1000 125 125 ± 1,5 123,2 126,8 2 0,3 

1995,26 126,2 126,1 ± 2 123,9 128,5 2 0,3 

3981,07 126 125,8 ± 3 122,7 129,3 2 0,3 

7943,28 123,8 123 ± 5 118,5 129,1 2 0,3 
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0939/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 
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Resultado do teste de resposta a sinais de curta duração. 

Duração Razão de Amplitude Tempo de Dose Dose Dose Dose Fator de Incerteza 

do Pulso Pulso do Pulso Medição Esperada Medida Mínima Máxima Abrang. Expandida 

ms - dB s % % % % k % 

10 1:100 120 948,7 19,1 18,9 15,3 22,5 2 0,96 

1 1:1000 130 948,7 19 18,6 15,3 22,5 2 0,95 

1 1:1000 135 300 12 11,9 9,1 15,2 2 0,60 

10 1:1000 135 300 4,9 4,9 3 5,2 2 0,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Resultado do teste de resposta a pulsos unipolares. 

Tempo de Amplitude Duração Razão Dose Dose Dose Dose Fator de Incerteza 

Medição do Pulso do Pulso de Pulso Referência Medida Mínima Máxima Abrang. Expandida 

s dB ms - % % % % k % 

29 125 0,5 1:10 6,7 6,7 5,2 7,9 2 0,4 
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0939/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 

Data da emissão do certificado: 18/02/2022 

Página 4 de 5 

 

 

Frequência (Hz) VR (dB) MM (dB) EA (dB) ET (dB) IM (dB)

62,500 124,0 124,0 0 0,5 0,5

78,745 124,0 123,2 0,8 0,9 0,5

99,213 124,0 122,7 1,3 1,4 0,5

125,000 124,0 123,5 0,5 0,7 0,5

157,490 124,0 123,6 0,4 0,6 0,5

198,425 124,0 123,8 0,2 0,5 0,5

250,000 124,0 123,5 0,5 0,7 0,5

314,980 124,0 123,6 0,4 0,6 0,5

396,850 124,0 123,7 0,3 0,6 0,5

500,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

629,961 124,0 124,0 0 0,5 0,5

793,701 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

1000,000 124,0 124,0 0 0,5 0,5

1259,920 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

1587,400 124,0 124,0 0 0,5 0,5

2000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

2519,840 124,0 124,0 0 0,5 0,5

3174,800 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

4000,000 124,0 124,0 0 0,5 0,5

5039,680 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

6349,600 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

Atenuação por Banda de Frequência em Relação a Frequência Central

Banda de Terço de Oitavas

 
*Equipamento configurado em ponderação em frequência linear e ponderação temporal fast. 
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0939/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 

Data da emissão do certificado: 18/02/2022 

Página 5 de 5 

 

 

Frequência (Hz) VR (dB) MM (dB) EA (dB) ET (dB) IM (dB)

62,500 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

125,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

250,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

500,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

1000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

2000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

4000,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

8000,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

Atenuação por Banda de Frequência em Relação a Frequência Central

Banda de Oitavas

  
*Equipamento configurado em ponderação em frequência linear e ponderação temporal fast. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
  ___________________________________ 

Responsável Técnico 

                                                                       João Carlos T.C. Izabel     

CFT/CRT Nº: 03438396017 
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Certificado de Calibração 
Número do certificado: CRV0940/2022 

 
Data da calibração: 18/02/2022 

Data da emissão do certificado: 18/02/2022 

Página 1 de 5 

 

 

 

DADOS DO CLIENTE 
Nome: ENGVALE - MEIO AMBIENTE, SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 
Endereço: AV DR FERNANDO COSTA, 466 - CENTRO, CAJATI - SP, BRASIL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO SOB TESTE: 
Instrumento: Audiodosímetro Modelo: Sonus 2 Plus 

Fabricante: Criffer Número de série: 32006517 
 

PROCEDIMENTO(S) DE CALIBRAÇÃO UTILIZADO(S): PC EAC01 - Revisão: 01 
 
MÉTODO(S): Comparação direta com o padrão de referência. 

NORMA DE REFERÊNCIA: IEC 61252:2002 Specifications for personal sound exposure meters. Genebra, Suíça. 

 
PADRÃO(ÕES) UTILIZADO(S): 

 Stanford Reasearch - DS-360 - Certificado de calibração n° E1363/2021 do labelo - Válido até 08/2024 

 GRAS - 42AG - Certificado de calibração n° CBR2100585 e CBR2100586 do Spectris - Válido até 08/2023 

 Testo - Testo 622 - Certificado de calibração n° T0648/2020 do Labelo - Válido até 05/2022  

 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS: 
Temperatura: 23,0 °C ± 3,0 °C 

Umidade Relativa: 70 % ± 25 % 

Pressão Atmosférica: 101,32 kPa ± 10 % 

 

NOTAS: 
 

 Os resultados da calibração estão contidos em tabelas anexas, que relacionam os valores indicados pelo instrumento em teste, 

com valores obtidos através da comparação com os padrões e incertezas estimadas da medição (IM). 

 

 A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza combinada, multiplicada pelo fator de abrangência “k”, 
correspondente a um nível de confiança de aproximadamente 95%, conforme a distribuição de probabilidade t-Student, com graus de 

liberdades efetivos (Veff). 

 

 A incerteza padrão de calibração foi determinada de acordo com o “guia para expressão de incerteza de medição”. 
 

 Esta calibração não substitui nem isenta os cuidados mínimos do controle metrológico. 

 

 Este certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

 

 O certificado não deve ser reproduzido total ou parcialmente sem prévia autorização. 

 Calibração realizada nas instalações da Tecno Lab, sito na avenida Theodomiro Porto da Fonseca, 3101, Unidade 6, sala 203, 

bairro Cristo Rei, São Leopoldo - RS, com padrões calibrados em laboratórios acreditados à coordenação geral de acreditação do 

INMETRO. 

 

 O presente certificado de calibração atende aos requisitos da norma ABNT NBR ISO IEC 17025. 
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Data da calibração: 18/02/2022 
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Resultado da calibração: 
 

Tabela 1. Resultado do teste de linearidade a sinais estacionários. 

Nível Nível Desvio Tolerância Limite  Limite  Fator de Incerteza 

Nominal Medido Medido +/- Mínimo Máximo Abrang. Expandida 

dB dB dB dB dB dB k (dB) 

130 130 0 1 128,7 131,3 2 0,3 

120 120 0 1 118,7 121,3 2 0,3 

110 110 0 1 108,7 111,3 2 0,3 

100 100 0 1 98,7 101,3 2 0,3 

90 90 0 1 88,7 91,3 2 0,3 

80 80 0 1 78,7 81,3 2 0,3 

65 65 0 1 63,7 66,3 2 0,3 

 
 
 
 
 

Resultado do teste de resposta em frequência. 

Freq. Nível Nível Tolerância Limite Limite Fator de Incerteza 

Exata Esperado Medido Norma Mínimo Máximo Abrang. Expandida 

Hz dB dB dB dB dB k (dB) 

63,1 98,7 98,8 ± 2 96,4 101,0 2 0,3 

125,89 108,9 108,9 ± 1,5 107,1 110,7 2 0,3 

251,19 116,4 116,3 ± 1,5 114,6 118,2 2 0,3 

501,19 121,8 121,7 ± 1,5 120 123,6 2 0,3 

1000 125 125 ± 1,5 123,2 126,8 2 0,3 

1995,26 126,2 126,1 ± 2 123,9 128,5 2 0,3 

3981,07 126 125,8 ± 3 122,7 129,3 2 0,3 

7943,28 123,8 123 ± 5 118,5 129,1 2 0,3 
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Resultado do teste de resposta a sinais de curta duração. 

Duração Razão de Amplitude Tempo de Dose Dose Dose Dose Fator de Incerteza 

do Pulso Pulso do Pulso Medição Esperada Medida Mínima Máxima Abrang. Expandida 

ms - dB s % % % % k % 

10 1:100 120 948,7 19,1 18,9 15,3 22,5 2 0,96 

1 1:1000 130 948,7 19 18,6 15,3 22,5 2 0,95 

1 1:1000 135 300 12 11,9 9,1 15,2 2 0,60 

10 1:1000 135 300 4,9 4,9 3 5,2 2 0,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Resultado do teste de resposta a pulsos unipolares. 

Tempo de Amplitude Duração Razão Dose Dose Dose Dose Fator de Incerteza 

Medição do Pulso do Pulso de Pulso Referência Medida Mínima Máxima Abrang. Expandida 

s dB ms - % % % % k % 

29 125 0,5 1:10 6,7 6,7 5,2 7,9 2 0,4 
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Frequência (Hz) VR (dB) MM (dB) EA (dB) ET (dB) IM (dB)

62,500 124,0 124,0 0 0,5 0,5

78,745 124,0 123,2 0,8 0,9 0,5

99,213 124,0 122,7 1,3 1,4 0,5

125,000 124,0 123,5 0,5 0,7 0,5

157,490 124,0 123,6 0,4 0,6 0,5

198,425 124,0 123,8 0,2 0,5 0,5

250,000 124,0 123,5 0,5 0,7 0,5

314,980 124,0 123,6 0,4 0,6 0,5

396,850 124,0 123,7 0,3 0,6 0,5

500,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

629,961 124,0 124,0 0 0,5 0,5

793,701 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

1000,000 124,0 124,0 0 0,5 0,5

1259,920 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

1587,400 124,0 124,0 0 0,5 0,5

2000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

2519,840 124,0 124,0 0 0,5 0,5

3174,800 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

4000,000 124,0 124,0 0 0,5 0,5

5039,680 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

6349,600 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

Atenuação por Banda de Frequência em Relação a Frequência Central

Banda de Terço de Oitavas

 
*Equipamento configurado em ponderação em frequência linear e ponderação temporal fast. 
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Frequência (Hz) VR (dB) MM (dB) EA (dB) ET (dB) IM (dB)

62,500 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

125,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

250,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

500,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

1000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

2000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

4000,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

8000,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

Atenuação por Banda de Frequência em Relação a Frequência Central

Banda de Oitavas

  
*Equipamento configurado em ponderação em frequência linear e ponderação temporal fast. 
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DADOS DO CLIENTE 
Nome: ENGVALE - MEIO AMBIENTE, SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA 
Endereço: AV DR FERNANDO COSTA, 466 - CENTRO, CAJATI - SP, BRASIL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO SOB TESTE: 
Instrumento: Audiodosímetro Modelo: Sonus 2 Plus 

Fabricante: Criffer Número de série: 32006506 
 

PROCEDIMENTO(S) DE CALIBRAÇÃO UTILIZADO(S): PC EAC01 - Revisão: 01 
 
MÉTODO(S): Comparação direta com o padrão de referência. 

NORMA DE REFERÊNCIA: IEC 61252:2002 Specifications for personal sound exposure meters. Genebra, Suíça. 

 
PADRÃO(ÕES) UTILIZADO(S): 

 Stanford Reasearch - DS-360 - Certificado de calibração n° E1363/2021 do labelo - Válido até 08/2024 

 GRAS - 42AG - Certificado de calibração n° CBR2100585 e CBR2100586 do Spectris - Válido até 08/2023 

 Testo - Testo 622 - Certificado de calibração n° T0648/2020 do Labelo - Válido até 05/2022  

 
CONDIÇÕES AMBIENTAIS: 
Temperatura: 23,0 °C ± 3,0 °C 

Umidade Relativa: 70 % ± 25 % 

Pressão Atmosférica: 101,32 kPa ± 10 % 

 

NOTAS: 
 

 Os resultados da calibração estão contidos em tabelas anexas, que relacionam os valores indicados pelo instrumento em teste, 

com valores obtidos através da comparação com os padrões e incertezas estimadas da medição (IM). 

 

 A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza combinada, multiplicada pelo fator de abrangência “k”, 
correspondente a um nível de confiança de aproximadamente 95%, conforme a distribuição de probabilidade t-Student, com graus de 

liberdades efetivos (Veff). 

 

 A incerteza padrão de calibração foi determinada de acordo com o “guia para expressão de incerteza de medição”. 
 

 Esta calibração não substitui nem isenta os cuidados mínimos do controle metrológico. 

 

 Este certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

 

 O certificado não deve ser reproduzido total ou parcialmente sem prévia autorização. 

 Calibração realizada nas instalações da Tecno Lab, sito na avenida Theodomiro Porto da Fonseca, 3101, Unidade 6, sala 203, 

bairro Cristo Rei, São Leopoldo - RS, com padrões calibrados em laboratórios acreditados à coordenação geral de acreditação do 

INMETRO. 

 

 O presente certificado de calibração atende aos requisitos da norma ABNT NBR ISO IEC 17025. 
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Resultado da calibração: 
 

Tabela 1. Resultado do teste de linearidade a sinais estacionários. 

Nível Nível Desvio Tolerância Limite  Limite  Fator de Incerteza 

Nominal Medido Medido +/- Mínimo Máximo Abrang. Expandida 

dB dB dB dB dB dB k (dB) 

130 130 0 1 128,7 131,3 2 0,3 

120 120 0 1 118,7 121,3 2 0,3 

110 110 0 1 108,7 111,3 2 0,3 

100 100 0 1 98,7 101,3 2 0,3 

90 90 0 1 88,7 91,3 2 0,3 

80 80 0 1 78,7 81,3 2 0,3 

65 65 0 1 63,7 66,3 2 0,3 

 
 
 
 
 

Resultado do teste de resposta em frequência. 

Freq. Nível Nível Tolerância Limite Limite Fator de Incerteza 

Exata Esperado Medido Norma Mínimo Máximo Abrang. Expandida 

Hz dB dB dB dB dB k (dB) 

63,1 98,7 98,8 ± 2 96,4 101,0 2 0,3 

125,89 108,9 108,9 ± 1,5 107,1 110,7 2 0,3 

251,19 116,4 116,3 ± 1,5 114,6 118,2 2 0,3 

501,19 121,8 121,7 ± 1,5 120 123,6 2 0,3 

1000 125 125 ± 1,5 123,2 126,8 2 0,3 

1995,26 126,2 126,1 ± 2 123,9 128,5 2 0,3 

3981,07 126 125,8 ± 3 122,7 129,3 2 0,3 

7943,28 123,8 123 ± 5 118,5 129,1 2 0,3 
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Resultado do teste de resposta a sinais de curta duração. 

Duração Razão de Amplitude Tempo de Dose Dose Dose Dose Fator de Incerteza 

do Pulso Pulso do Pulso Medição Esperada Medida Mínima Máxima Abrang. Expandida 

ms - dB s % % % % k % 

10 1:100 120 948,7 19,1 18,9 15,3 22,5 2 0,96 

1 1:1000 130 948,7 19 18,6 15,3 22,5 2 0,95 

1 1:1000 135 300 12 11,9 9,1 15,2 2 0,60 

10 1:1000 135 300 4,9 4,9 3 5,2 2 0,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Resultado do teste de resposta a pulsos unipolares. 

Tempo de Amplitude Duração Razão Dose Dose Dose Dose Fator de Incerteza 

Medição do Pulso do Pulso de Pulso Referência Medida Mínima Máxima Abrang. Expandida 

s dB ms - % % % % k % 

29 125 0,5 1:10 6,7 6,7 5,2 7,9 2 0,4 
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Frequência (Hz) VR (dB) MM (dB) EA (dB) ET (dB) IM (dB)

62,500 124,0 124,0 0 0,5 0,5

78,745 124,0 123,2 0,8 0,9 0,5

99,213 124,0 122,7 1,3 1,4 0,5

125,000 124,0 123,5 0,5 0,7 0,5

157,490 124,0 123,6 0,4 0,6 0,5

198,425 124,0 123,8 0,2 0,5 0,5

250,000 124,0 123,5 0,5 0,7 0,5

314,980 124,0 123,6 0,4 0,6 0,5

396,850 124,0 123,7 0,3 0,6 0,5

500,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

629,961 124,0 124,0 0 0,5 0,5

793,701 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

1000,000 124,0 124,0 0 0,5 0,5

1259,920 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

1587,400 124,0 124,0 0 0,5 0,5

2000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

2519,840 124,0 124,0 0 0,5 0,5

3174,800 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

4000,000 124,0 124,0 0 0,5 0,5

5039,680 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

6349,600 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

Atenuação por Banda de Frequência em Relação a Frequência Central

Banda de Terço de Oitavas

 
*Equipamento configurado em ponderação em frequência linear e ponderação temporal fast. 
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Frequência (Hz) VR (dB) MM (dB) EA (dB) ET (dB) IM (dB)

62,500 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

125,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

250,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

500,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

1000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

2000,000 124,0 124,0 0,0 0,5 0,5

4000,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

8000,000 124,0 123,9 0,1 0,5 0,5

Atenuação por Banda de Frequência em Relação a Frequência Central

Banda de Oitavas

  
*Equipamento configurado em ponderação em frequência linear e ponderação temporal fast. 
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